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•PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Bibilograffa e Documentação, usan- artigo 7 9, item IX, do Regimento daste mero 35.430, de 29 de abril
do das atribuições que lhe confere o Instituto, aprovado pelo Decreto nü-I resolve:

N9 59 — Designar Walkirla de Al-
meida, Bibliotecária, nível 19, da Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial —
dêste Instituto, para exercer a fun-
eão gratificada, símbolo 7-F, de Chefe
da Seção de Informações e Intercilen-
fero do Serviço de Informações Técni-
co-Científicas do mesmo Instituto, crie
vaga &torrente da dispensa de Mari-
iene de Castro França. — Cella Ri-
beiro Zalter.	 .

de 1964,

Instituto Brasileiro de'

Bibliografia e ,Documentação

PORTARIA DE 18 DE JULHO
DE 1968

MINISTERIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Danes r rvar ao crédito rural as ampla
•
 tradição no rama e do com-

aplicações \destinadas à aquisição de portamento do meio rural nas dife-
• •camionetas, jeeps e gado, bovino de rentes regiões.

qualquer categoria e para quaisquer 4. Constitui objetivo do crédito ru-
finalidades, não se considerando, en- ral o fomento da riqueza nacional
tretanto, dentro dêsse percentual os no setor primário -da economia. A
financiamentos para aquisição de re- distribuição dos recursus com essa
produtores machos e matrizes, desde finalidade deverá, portanto, ter em
que rigorosamente enquadrados nas vista a solução dos principais proble-normas baixadas pelo Banco central mas ligados à, estrutura da produçáodo Brasil.	 e à comercialização dos produtos ru-

II — Mediante autorização expres- rais,
sa do Banco Central do Brasil, os es- 5. Para que êsse objetivo seja al-
tabeiecimentos bancarios, que não cançado é imperioso que as aplica-
possuirem setor respecializado eia cré- ções pelo crédito rural se voltem,
dito rural, poderão operar exclusiva- sistemáticamente, para os empreen-
mente em financiamento à comercia- dimentos que possam contribuir para
lização, até o montante de 50% dos o aumento da produção e da produ-
recursos , destinados ao redite rural, tividade das culturas e criatórios,
obedecidas as disposições da alínea quer incentivando a introdução de
"c", do item anterior Em canse- métodos racionais nas explorações
quência, ficarão sujeitos ao recolhi- agropastoris — ainda exereidas, em
mento, em espécie, na forma do item grande escala, sob condições empiri-
H, da Resolução 69, de 22.9.67, de cas — quer estimulando o aprimora-
importância equivalente aos recursos mento dos processos de comercializa-
não aplicados.	 ção, inclusive pelo oferecimento de

— Fica assegurada o prazo de alternativas compatíveis com as pre-
seis meses a contar desta data, para ferêndias do mercado consumidor.
que as instituições financeiras adap-	 6. E' indispensável, pois, que o
tem suas aplicações em crédito rural crédito, rural seja aplicado com a
às normas desta Resolução.	 preocupação de que resultará em efe-

Rio de Janeiro, 20 de agiesto de tivo. acréscimo da potencialidade do
1968. — Emane Galtséae, Presidente, setor rural — como produtor e como

e consumidor — evitadas as distorçõesCIRCULAR 1,19 120
Aos	 que propiciem o seu desvirtuamento• •- ou desvio para fins que não atendam
Estabelecimentos Bancários. 	 aquêle princípio, ou que favoreçam

_ atividades que a politice rural emAs instruções ora baixadas regula
mentam a prática do crédito rural execução desaconselhe estimular.
pelas instituições financeiras e nb-	 7. Necessário se torna que, dentro
etivam precipuamen te harmonizar das atividades e linhas de 'créditoj 

as atividades segundo os princípios consideradas prioritárias sejam aten-
estabelecidos na leeislaçã em vigoe didas as peculiaridades regionais, dee 

2. Por um lado, sepresentam es_ modo a assegurar ademiada assistén-
fbrço no sentido de facilitar, pelo cia creditícia nas diversas modalida-
tetro de trabalho, a atuacão dos ft_ des previstas, até mesmo, quando as
nanciadores por outro, evidenciam o condições locais de desenvolvimento
propósito de evitar a ocorrência, de o exigirem, em faixa de resultado fl-
irregularidades tendentes a compro- nanceiro menos atrativo
meter ou de alguma forma prejudi- 8. O Govêrno e as classes empe-
cer os fins colimadns.	 ariais estão certos de que a moder-

3. Ultrapassando o âmbito comum idzação e dinamização da agricultura
das instruções de rotina. contém /a_ do País é objetivo da mais alta prio-
comendações beseadas na boa técni- /idade para o desenvolvimento e es-
ca do crédito rural, fruto da expe- tabilidade da economia nacional. O
riência de instituições bancárias com crédito rural, se convenientemente, é

o instrumento de maior eficiéncia
para a consecução desse objetivo,

9. Cumpre-nos, assim, ecnclamar
as instituições financeiras a coicea-
rem a serviço de tão importante ob-
jetivo a sua capacidade, eficiência
discernimento, certos de que se re-
velarão à altura do desafio histerice
que se nos apresenta para eliminar
o atraso teconológico e a estagnação
do meio rural brasileiro, liderando o
processo de renovaçáo e aumento de
sua produtividade.

10. Inicialmente, fica estabelecido
o prazo de 90 dias, a partir da data
desta circular, para que as institui-
ções financeiras menifestem expres-
samente, por escrito, ao Banco Cen-
tral, sua intenção de operar em cré-
dito rural, devendo fazer prova, den-
tro de mais 180 dias de que satisfa-
zem as exigências constantes do ar-
tigo 99 do Decreto n9 58.380, de 10
de maio de 1966.

11. Para facilidade de consulta 1/em
como da introdução de alterações que
a prática venha a aconselhar as ins-
truções de que se trata foram ela-
boradas sob a forma de codificação,
em fõlhas destinadas a constituir
manual de serviço; posteriores modi-
ficações serão feitas através da subs-
tituição ou inclusão de falhas avul-
sas.

Rio de Janeiro, 20 de agõste de
1968. — Ary Burger, Diretor.

BANCO CENTRAL D OBRASIL
MANUAL DO CREDITO RURAL
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CANTIILO

1 — Coneeituaçao: — O crédito ru-
ral consiste no suprimento adequado,
suficiente e oportuno de recursos fi-
nanceiros por estabelecimentas de

1ESOLUÇA0 1nI9 07
O Banco Central do Brasil, ne for-

ma da deliberação do Conselho Mo-
netário Nacional, em sessão desta da-
tis, com base nos "artigos 49, incisos
VI, IX, XIV e XVII, e 99 da Lei nú-
mero 4.595, de 31 de dezembro de
1964, e nos artigos 15, inciso I, alinea
''e", e 21 da Lei n9 4.829, de 5 de
novembro de 1965, e 20, inciso I, alí-
neas "e" e "m", e 28 do Decreto ml-
mero 58.380, de 10 do maio dç 1966,
e tendo em etsta a necessidade de
orientar a política de crédito seleti-
vo em favor das atividades agrícolas,
resolve:

I — Estabelecer que os recursoe
destinados ao crédito rural, na forma
da Itesolução 69, de 22.9.67, serão
aplicados pelos estabelecimentos ban-
cários de actSrdo cora as seguintes
normas:

a) o saldo das aplicações em ope-
rações de comercialização não pode-
rá exceder a duas vêzes o valor do
maior saldo dos empréstimos de
custeio e/ou investimento, verifica-
do nos últimos seis meses, não se
computando para efeito dêsse cálcu-
1c o custeio e/ou investimento de la-
vouras de café e cana de açúcar;

b) a composição das aplicações em
operações de custeio e/ou investi-
mento será de, do minimo, 70% em
financiamentos de Valor até o equi-
%alente a 500 vêzes o maior salário-
mínimo vigente no Pais, nos créditos
a produtores rurais, e a 5.000 vêzes,
quando se tratar de financiamentos a
cooperativas;

c) idêntico percentual será _cbsei-
vado nas operações de comercializa-
ção, elevados, porém, os limites in-
dividuais a 600 e a 10.009 Vezes o
maior • salário-mínimo vigente no
Pais, nos casos, respectivamente, de
financiamentos aos produtores rurais
ou às cooperativas;
• d) dentro dos limites estabelecidos
nas alíneas "b" e "e", anteriores, os
Bancos manterão lua mínimo de 10
por cento do total de suas aplica-
ções em créditos rural em eperacões
a pequenos produtores, cliretatneute
ou através de suas cooperativas, até
o limite individual de NCr$ 7.000 00
(sete mil cruzeiros novos), ou 50 vê-
zes o valor do maior salário-mínimo
vigente no Pais

e) ficam limitadas a 10 por cen-
to do total dos recursos que cada
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c) quando se tratar de. recebimento,
por cooperativas, da produção rural
dos cooperados ou nos fornecimentos

•II -- Hipoteca -	 de bens de produção ou de consumo,

III — Hipoteca cedular
jeitos pelas cooperativas ti seus
ciados	 -	 •

CSPlrulo I	 7
Disposições Gerais

- tgaMERO AVULSO	 •

— O preço do .número avulso figura na última página de cada
•exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,

se do mesmo ano, el de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.-

ASSINA'?
REPARTIÇÕES E PARTICUIÁRES aa	 FUNCIONÁRIOS1

Capital e Interior:' 	 ' Capital e Interior e . —

Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre .........., NCr$ '13,30
Ano 	  NCr$ .6,00 , Ano 	 • . • . NCr$

' Exterior:	 1	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39,0014no 	 ., NCr$ 0,0

É,00

1I

n--i --preAs RePaacir Nacional,aõ le, 

té àb s 7s ho

'sa

lic
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento-de

Públicas de:

licação.
as, o expediente destinado à pu-

— As reclamações pertinentes
'ão. r, mia utéri da as pretriobruídesa c, rnitoo à ss ,, càso es çdãoe
Iêrro ou omissão, deverão ser
ia 

de Redação, até a gulnto dia" útil ,
subseqüente à publicação no ^
or'gão oficial.	 ..

.._	 ,
A Seção de Redação fun-

' ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois. em uma
só face do papel, formato 22x33;
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por Vem de direito.

— .As assinaturas podem ser
tornadas em qualquer época -do
ano, por seis meses ou uni ano,
exceto, as para o exterior, que
sempre serão anuais.

• ,/YAgéisto de 1968

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas 'rent prévio j
aviso.

-- Para evitar interrupção na
-remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser,
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do elide.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas-até 28 de fe.
vereiro.

— A remessa de valdres, sem4
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nado-
nal, deverá ser acompanhada de

O esclarecimentos quanto à sua ,
cação.

Os suplementos' às edições
dos órgãos oficiais só serão reme4
tidos aos assinantes que os sou..,
citarem no ato da assinatura.

EXPEDIENTE;
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL'

DIRETOR GERA!. , •

ALBERTO DE BR1TTO PÉRE1RA

CHEFEE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES 	 CHEFE DA' SEÇÃO DE REDAÇÃO,

J.131 DE ALMEIDA CARNEIRO',	 FLORIANO GUIMARÃEd

— Nota Promissória- Rufals emitida,
CO primeiro caso, pelas cooperativas
e, no segundo, pelos cooperados.

5.2 — Os financiamentos rurais po-
derão, mediante um só instrumentoS
atender a uma ou inala fivalidades,
de modo a contemplar, coxa oportu-
nidade, as necessidades integrais da
exploração considerada.

a) operações rurais de valor até 50"
vêzes o maior salário • mtainio vigente
no País (*) • 	

b) operações rurais de vaaor supe-
rior a 50 vezes o maior salário Mini-
mo vigente no Pais -.
• c) operações com coopea.ativa -de
produtores rurais para repasse cios
seus associados (**) 	

obse?vações:

Crédito oficiais e particulares, para
aplicações que objetivem ircrementat
as investimentos rurais reprodutives,
bein corno para atendre necessidá-
des de custeio e comercia:lane° da
produção agropecuária, e deverá em
Ministrado de acôrdo com 0$ precei-
tos estabelecidos na Lei n9 4.829, de
6.11.65, e no Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 58.380, de 10.5.e6,
Observadas as presentes Instruções e
as Resoluções e Circulares expedidas
pelo Banco Central.

2 — Beneficiários: Pederão be-
neficiar-se do crUto da espécie, pa-
ta aplicação exclusiva nas finalidades
previstas nas presentes na-mas, pro-
dutores rurais (pessoas físicas ou ju-
rídicas) e cooperativas de produtores
lurais que:	 •

exerçam a atividale cem fins
econômicos;	 e

— sejam as pessoas físicas de com-
provada idoneidade e as pessoas jurt-
dicas, inclusive cooperativas, com-
postas e-ou dirigidas por pessoas idó-
neas. A idoneidade devera canelar do
'cadastro obrigatório existenta- selirlas-
itituição financeira.	 .

3 — ComproVantes e Certidt5es Exi-
gíveis: — A concessão do crédito ve-
lai, em quaisquer de suas modalida-
des, bem como a constituiçks de suas
garantias, .independe da exibição de
'comprovantes do cumprimento de
obrigações fiscais, da prevalência E0-

bial, ou de outros documentos não
previstosoestas normas, exceto preea
kle quitação do Impôsto Sindical Ru-
Dal, conforme determina o art. 29 do
(Decreto-Lei nO 300, de 23 2.67, reS-
ealvado; ainda, o disposto 'no art. 37
tia Lei n9 4.829 de 5.11.63 e no art.
r78 do Decreto-Lei W 167, de 14.2.87.

4 — Garantias! — Segundo dispõe
O art. 30 do Decreto 119 58 380, de 10-
6-66, poderão constituir garanti adas
Operações de crédito rural, preferen-
temente de acôrdo com a natureza e
b prazo dos financiamen.taaa

I -- Penhor:

	

-a) agl•fcola	 -
b) pecuário
c) cedular
d) industrial

• tia mereantil

IV — Caução
V — Warrants
VI -- Bilhetes de Mere.i.'iarlas
VII c- Alienaçao Pidueteeia,
VIII — Outras que o Coaseala Mo-

netário venha a admitir. -
5 — Instrumentos de Crédito: ~I

Diante de sua adequação aos aspectos
de rapidez e modicidade de que deve
revestir-se o processamento das ope-
rações de crédito rural, serão elas
realizadas, de preferencia por meio
dos títulos previstos. no Decreto-Lei
n9 167, de 14.2.67, reservando-se o wo
dos contratos _regulados pela Lei 319
492, de 39.8.37, e de outros contratos
de abertura de crédito para as opera-
ções que envolvam aspectos comple-
xos ou especiais, nexo passíveis de en-
quadramento nas Cédulas de Crédito
Rural.

5.1 -- Os títulos criados pelo De-
creto-Lei n9 167, de 14.2.67, terão
utilizados da seguinte forma:

a) quando se tratar de operação de
custeio e de investimento rural e de
despesas de comercialização anterio-
res à venda:

1) com garantia real
Cédula Rural g ne•alicia

— Cédula Rural Hipotecária

dédula Rural Pignoratiche
potectiele,	 '

2) sem garantia real, mas
privilégio especial:

-- Nota de Crédito Rani
b) guando se tratar de of'rações

de Venda da produção rural:\

1) emitida a favor de produtores
rurais ou de suas cooperativas

se- Nota Promissória Rural
2) emitida por produtores revede kt

Isor suas cooperativas
-- Duplicata Rural

5.3 — Os emolumentos devidos pe-
los atos de inscrição, averbação e
cancelamento das Cédulas de Crédito
Rural regem-se, em todo território
nacional, pelas normas dos arts. 34 D.
40 do Decreto-lei rie 167 e não ex

-cederão, em hipótese alguma, aseper-
centagens fixadas pelos ai ta. 34 o 36
do aludido diploma legal, conforme
dispõe o art. 49 do Decreto 119 62.141,
de 18.1.68.

6 — Despesas: As operações de
Crédito rural estão isujeltas ao paga-
mento de taxa de juros e comissão
de fiscalização, obedecidos os separe-
tes	 '	 'a •

	

12% .a.	 2% e.R.

12% a.a..	 5% LR.

2% a o.
10% a.a.	 6% a.a.

ônus , decorrentes de disposaçõea le-
gais.

6.2 — Exceto nos casos de negocia-
ção ou conversão em dinheiro de tí-
tulos oriundos da venda da produção
ageopecuNria, é vedada a cobrança.
antecipada de jeros e com i ssões, de-
vendo ser observado, em sua conta-
gem - e exigibilidade,- disposto nos
arte; 59 e 89 do Decreto-lei n9 167,
de 14.2.67.

7 — Propostas e Orçamen0s: — AS
propostas de crédito rural deverão ser
acompanhadas de orçamento que con-
tenha, inclusive para fins eatatistices,
indicações sõbre o montante e a épo-
ca de execução de tôdas as despesae
indispensáveis á boa condaçeo do em-
preendimento. • •

7.1 — Quando o finenciament0
pretendido se destinar a atender ape-
nas perte do custo total de r empreen-
dimentos programados, a Instituição
financiadora assegurar-se-ir de que O
interessado dispõe neu diseorá do. re-
cursos • próprios para rele ia-kr, com
oportunidade, as demais despesas, de
medo, a, afastar a nossibeitiade de Dee
d'dos de supl ementaeão, de amralelig

-mo de assistência credifeeta ru, ainda,
de parallsaeão do alam-, por insufi-
ciência do crédito iniciei.

— Fixará') dg Prasersi — Tendo
erli vista que, de modo gerai, os eme

6.1 --e Além dos juros e da comis-
são de fiscalização, nenhuma Outra
despesa. poderá onerar os emprésti-
mos, ressalvado, contudo, o direito de
as Instituições financeiras cobrarem,
dos beneficiários, a titulo de ressarci-
mento e pelo seu valor exato, o im-
pasto sôbre operações financeiras de
que trata Lei n9 5.143, de 20.10.66,
bem assim as despesas referentes a
serviços prestados, estudes técnicos a
medição de lavouras, as relativas a
prêmio de seguro . e, a realeteos car-
torários, 'quando couberem, e outros

( 4 ) — Quando, a uni mesmo
cliente, fôr deferido empréstimo de
valor, que, somado aos dos "em sei",
ultrapasse 50 vêzes o malar salteio
mínimo vigente, o nôvo estará sujeito

comissão de fiscalização de 6% a.a.
(**) -- Nos empréstimos a

cooperativas -de produtores rurais a
comissão de fiscalização de 6% a.a.
incidirá apenas sõbre os repasses,
adiantamentos e distribuição de Utili-
dades de valor unitário acima do 50
vêzes o maior salário minam) vigente
no Pais e de 2% a.a. rms d g valor
inferior a êste. Se melhor convier ao
financiador e •à cooperativa, o finane

kiiamento noderá realizar-se "roi mel)
e instrumentos distinted..

_
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A VENDA

Na Guanabara
Seção da Ventias: Av: Rodrigues Mis, I

Aganela É Ministério da Fazenda
Ateade-re a pedidos pelo Serviço de Ru:abalso Poetai

Em Brasília
Na sede do

	na.

SEGÜRQ DE 4CIDENTES
DO TRABALHO -

REGULAMENTO

'Divulgação n• 1.0.41:1

PREÇOs NCr$ (1,51)

VENDA/
Na Guanabara

r----
Seção de Vendam Avenida Rodrigues Alv -ez a' I

w ,	 Agência E Ministério da Fazenda
Weade-sa a pedido. peio Serviço de Reembõlso Postai

Em Erasilia

Na sede do D.I.N.
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préstimos devem ser çesgate,dos com
o produto da atividade financiada,
eerá levado em conta, pare fixação
dos respectivcs prazos 4a pagamento,
principaenente o ciclo pr ,autivo das
lavouras ou dos rebahhos, de tal for-
ma que cs vencimentos ocorram nes
épocas de realização n !'as Nesearie nor-
mais do empreendimen to ass:slide.

8.1 — A reposiçao do .cmprestineo
/Aderia 'ser feita parcelacianiente; hes
casos em que a ativide le explora
proporcionar rendimentos con
que possa:a/item o . peaaatente era
prestações mensais, pod•era ser g:Imi-
tido que o reegate se processe en). par-
celas até trimestrais, este que o des-
locamento frequente do financiado
onere desproporcionalmense o crédito.

9 — Utilização do Cana: — A li-
beração dos empréstimos sueá feita de
urna só vez ou em parceais, de 'acor-
do com es - necessidales cio empreen-•
Cimento, devendo o delem/a:liso obe-
decer ao cronograma, das aquieições
e realização dos serviços programa-
dos.	 .

9.1 — No caso de Menina, parce-
lada, o valor de cada, paeeela deve-
rá cobrir, no minimo, os gastos de um
Inês, levando em consideração o ânus
do deslocamento do nnanoiade Paia
recebê-lo.	 •

9.2 — Sempre que klossivel, deva
onstar do, instrumento de creria()

cláusula específica detertranando que
.o pagamento das aqu1siçõe3 financas-
-das será. efetuado diretamente pela
instituição financiadora.
10 Fiscalização: — o einariejaeoe

wercerá a fiscalização pelo menos
unia vez no curso • da ~ração por
funcionário sieu ou através de convê-
nio can entidades idôneas, especia-
lizadas na prestação cie assistência
técnica; quer públicas, (ater particula-
res, as ultimas devidameaae creden-
ciadas; pelo Banco Central.

10.1 — Nas operações de valor até
60 vêzes o maior salário Minierio vi-
gente no Pais será permitido que as
vistoria' sejam feitas pelo sistema de
amostragem, sem prejuizo da fiscali-
aedo indireta, desde ' que visitados,
pela menos, 10% dos 'imóveis finan-
ciados Imra. verificar-se especifica-mente a aplfcação do crédito.

11 — Caracteristicas EspeciaiE —
A concessão do crédito rural não te-
rá o simples objetivo de aplicaçala de,
recursos nem o de substituição de ca-
pitais próprios das beneficiários
.Sempre que o pretendente a emprés-
timos dispuser de recursos próprios,
concorrerá, nas proporçõea adequadas,parar financiamesto do plana a exc.Cutar.•

11.1 — Nati constitui Pança) do cré-dito rural:	 .
a) subsidiar atividades deficitárias

ou anti-econeunicas;
h) financiar o pagamento' divi-das contraídas antes da apresei:1;510e

da proposta;
c) possibilitar a recuperaçãe de ca-pital investido;
d) favorecer a e e tenefte esPeculati-'Ia de bens;e
e) antecipar a realização de lucres

presUmivels.
11.2 — Os créditos paia custeio e

ãnvestimento, quando concedidos apequenos e médios produtores, pode-
rão incluir recursos para a inanu-
tenção do agricultor • sua familia,
para a aquisição de animais destina-
dos à produção necessária a sua sub-
sistência, medicamentos, agasalhos,
roupa.; Utilidades domésticas, bem
assim para instalações sanitárias,
Construção e reforma da benfeitorias
e ainda para satisfação de necessida-
des.outras fundamentais ao bem-estar
Ida . familia rural.

cariroto
Disposições Orçai:toas Especiais

1 — Setor Especializado em Crédito
Rural: — Excetuadas as instituições
financeiras que integram besicamUnte

• ki Sistema Nacional de Crédito Ru-
ral, as demais que desejarem operar

em crédito' rural farão plovis de que
satisfazem as exigências da art. do
Regulamento aprovado pei Decreto
n9 58.380, de 10.5.66.

1.1 — Indeppndenternute das do-
tações e alçadas, delegadas às suas
dependências que operarem em c?(-d1-

to rural, as instituições financeiras
distribuirão, e diligensiarãd por amen-
ter atualizadas, em cada uma nor-
mas e instruções básicas para a3 ope-
raçõee da espécie.

1.1.1 — Para a elabooição descas
normas, sua atualização, previsões or-
çamentárias e orientação ge:al do ee-
tor especializado, as instituições fi-
nanceiras observarão o que sr contém
no inciso ' IV, artigo 99 cie Regula-
mento aprovado pelo Decrete 119

58.380, de 10.5.60, ou seta, a manu-
tenção de serviço de us3essoramento
técnico competente,

1.2 — Ficam dispensadas de pos-
suir setor especializado as institui-
ções que desejarem fazer' aplicações

Agasto de 1968 1911
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ceeiruio
Operações de CUStat3

1 — Objetivo: — As (peresões da
custeio sã) deetinadas ao seprimento
de • apitai de trabalho paia atender
as aestuintes atividedes:

e) agricola
b) pecuária
c) industrialização ou 	 beliefida-

mento.
— Além das despesae neimaia

do empreendimento, entierá ser ,ri-
cluída verba para pagamen'o de i..yee
e imppstos, bem assim — quando o
proponente não dispuser de ronel-
mentos próprios euficisriSie — pelo
complementar o3 gastos cem sua ma-
sustendo, desde que esta Ultana ,vor-
ba não ultrapasse 5 vezes c nwirr
salário minim•o vigente Tie Pais, por
mês, e limitada, ainda, a 15% de ene
lar do crédito, -ou, na nipelese ri
serviços da atividade e .reni realiea-
dos diretamente pelo balela:faria e
sua lamine a 30% da Çasaitleãe
roda,

1.2 —'13oderão ainda see adavitlas
verbas para atendimento de despesas
conceituadas como investnnenter, —
tais como reparos e patinarias refor-
mas cios instalações e hese ci e produ.cão da propriedade, atpileisee de qui.mais de serviço e putraie avim ereno
desmatamento e-ou deetece , da teere-
no desde 're. no Perkela".CollsiciPrado.
possam ta s despesas ser neeniannen-
te liquidadas com o Pra nIiió da 311-
vidacia financiada.

2 — Custeio da . PrOdie.do Tenefate— Entende-se por custeia da Tradu-
ção vegetal os creditas deetlnadee
atender ás despesas no'-ma:

al da ciclo produtivo das lavouras
periódicas, abrangendo tedos os (n-
cargos, desde o preparo dos terras
até o beneficiamento priinário
produção obtida e seu ei rnaeememen-to, no próprio imóvel rural ou em
000perativa;

b) de entressafra das cultures per.
manentes, inclusive o beneficiamento
primário doe produtos oatildos c seu
armazenamento, no próprio imóvelrural ou em cooperativa:

es da extração de produtos vegetaiseãpontânece, seu preparo pilmário earmazenamento no imóvel rural eu
em cooperativa;
d) de aquisição de mede; semen-

tes, fertiSizantes, corrate eee do solo
(quando compatIvels com os undl-
mentos esperados), defennive3 e eu-
tros bens que integram e custeio da
produção.

2.1 — Dos orçamentos caostarae,
ininimo, os seguintes itens:

ar-ia voaras periódicas espé'cie de
cultura, área de plantio (em fletia,
res), montante e época di exerugftodos serviços e aquisiçáo de. insumes odefensivos;

b) lavouras permanentm: espécie,área ocupada (em h ectare;, húmern
de árvores existentes, nrionainte 'e
época de execução dos serviçoa e deaquisição de insumos e defenslvns.c) produtos vegetais cem/e/toe?espécie, número aproximado de arvo-rei, quando passível, apeies P mon..tante de cada serviço a executas. -2.1.1 — Com capropdsito do facili-tar o contrõle de aplicaçãn doa creee.tos . e o levantamento dos custos daproducão, quando o orçamento em-alo/lar lavouras de upwe
convém sejam discrtminaJaz, Separa*.demente, as despesas tte custeio decada uma delas, salvo se is tratar deculturas consorciadas, cotado ee fa-rá a separado apenas das verbas enenão tenham aplicação calmam, assimcomo as atinentes is nothetta,prepa-ro e acondicionamento doe varaisProdutos.

2.2 — Os tinanciarrieWas puacusteio agrícola admitem pram de até2 anos, sendo que, para efeito de e-tabelecimento do yencimenSo das ope-racões, considerar-se-g o perrdo do
colheita das culturas welódleas epermanente; ou a época da extração

exclusivamente em neaoc:oção ou
conversão em dinheiro de titules
oriundos da venda de produção agro-
pecuária.

2 — Assistência Técn nca: -- Quando
a instituição financeira praticar mo-
dalidade de crédito rural que exija a
prestação de eassitência técnica ao
beneficiário, poderá nalizar serviço
próprio ou contratar serviçis de en-
tidades especializadas. Ne primeiro
caso deverá informar a esesutura ad-
ministrativa do serviço, e, no segun-
do, encaminhar os elemeleos neces-
sários ao estudo do crede:ir:emento
da entidade, se esta não far oficial.

3 ...._ Aproveitamento de pess:,al
Treinado: — ReOomendamos que as
instituições financeiras dêem prefe-
rência, no comissionamento em seto-
res encarregados de , operações de
crédito especializado, oca funcionários
que tiverem participado, com aprovei-
tamento, de cursos de crédito ru:sal
promovidos por instituleões nacionais
ou internacionais.
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Interessado e respectiva , família, com
razoável margem: de eendiment.o, co-
mo tais consideradas, também, as co-
eas-partes ideais do mesmo imóvel, se
possuído em condomínio.

1.3 — Será admitido, ainda, o fi-
nanciamento para aquisiOao de áreas
contíguas, ^não superiores a 10% ..fal
área elo imóvel do proponente, quan-
do neèessárias para o uovoveitamento
ou utilização de aguadas, estradas,
etc., indispensáveis à utivIclide, ex-
plorada.	 • •

1.4 — Admitir-se-á, também finan-
ciamento a prOprietários que se pra,
ponham, mediante prol-ato aprove do
pelo -Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária, a colonizare auas terras.

1.5 — Os orçamentos poderão in-
cluir verbas para desposas acessórias
tais como medição, demereação, cons-
trução de tapumes e tormalização e
registros das escrituras bem como
gastos de pré-investimeneo

2 — Prazo: — O prazo será estabe-
lecido. em função Ca capacidade de'
pagamento dos interessados, calcula-
da com base nos rendimentos das
suas atividades rurais, e Mara, ser
de até 12 anos, fixados os esquemas
de. pagamento de ' conformidade com
as épocas em que as rendas serão
obtidas.

produção própria do beneficiário ou,
nos casos de cooperativa, de seus as-
sociados.	 --

4 — Prazo: — (a prazo dos em. .
préstimos rurais destinados à co-
mercialização será, no máximo, de 1,
ano, atendendo-se, na sua iixaçao,
para a forma de assistência objeta.
veda consoante as alternativas rela-
cionadas no item 2 dêste Capítulo.

4. 1 — Os títulos resultantes da
vènda, da produção própria de pro-
dutores, rurais ou de suas cooperati.
vas não deverão ter prazo superior a
120 dias.

das culturas nativas, áccesçndo de CO
dias, para permitir a venda noemal
ria produção.

3 — Custeio da Produção Animai!
.— Entende-se por eusaeta c:a prode-

, ção animal os créditos destmades a
atender ao suprimento de ospital de
'trabalho relativo a quaimaer. oeeptsa
Incirmal da exploração o sauária no pea
'iodo considerado, admissivel, IgUal-

,Inente, o financiamerro isoledc de
Insurnos, tais como saa, terei:gen-a ra-
ções, minerais sêmen, maiicamentès
defensivos, etc., bem assim o custeio
da piscicultura, apicultura, sericicul-
tura, a limpeza e restamaçãe de pas-
tagens, fenação, silagem e plaeaoe
forragens periódicas de calo não su-
perior a 2 anos, cuja produção se de--
tine a consumo de amanho pró-
prio.

3.1 — O prazo será, eSea'eclecido em
função do ciclo produtivo da criação
financiada e de modo que os venci-
snentos coincidam com a , Époes, de ub-
ttenção dos rendimentos eaperadcs.

3.2 — Quando se tra-ar de, rebanho
•• da espécie bovina, o prazo das finan-

ciamentos do custeio resasctivo pade-
ira ser pactuado por 1 eme, prcrrogá-
vel por até mais 3,- - visanda a per-

- :unir a criação, recriação e até en-
gorda da produção orópria.

3.3 — Neste caso, a utilização do
crédito será feita durante o primeiro
ano, sem prêjuizca da possib oidade de
concessão de novos financiamentos

• eles 3 anos seguintes, com base nos
• orçamentos das despesas globais do

custeio em cada um. dos anos res-
pectivos.

4 — Custeio da Industrialização ou
Beneficiamento: — Os fannciamen-
tos da espécie destinam-se ao atendi-
mento das despesas de industrializa-

• ção' ou beneficiamento de matéria
prima de produção prependerantec
mente própria — mais de 50% -- tais
com-o mão-de-obra, manutenção e
conservação de equipam eian aqutsi-
çã,o de materiais secunaarios
pensáveis ao processamento indus-
trial, sacaria, embalagem, armazena-
mento, seguro, preservaeão, fiapos-
tos, fretes e carretas. O financia-
mento; se fôr o caso, palera ser eon-
tratado isoladamente ou como exten-
tão do custeio rural.

4.1 — O prazo,-máximo de 2 anos,
será fixado em função cias peculiari-
dades do processamento industrial eu
de beneficiamento a executar. O ven-
cimento final, todavia, ráa poderá ul-
trapassar a 180 dias do término do
período de utilização do empréstimo,
tnem tampouco o início da safra
diatamente seguinte, uiva casos es-
peciais em que a fase de industriali-
Cação da matéria prima exija prazo
Mais dilatado. 	 • .

Capiruf.0
Operações de investimentbs.

tia dos r :Vendedor" e de fabricação
nacional; excetuadas máquinas agrí-
colas que não tenham similar nacio-
nal;

b) serão admitidas verans para re-
cuperação e•ou reformas, bem como
para aquisicão de peças de reposi-
cão e acessarics, desde que nao es-
teje,m acober e dos por segura;

c) tratande-se de veicums, elimente
serão fibanclaveis caminhões, camio-
netas de carga, furgões e outros uti-
litários rurais, automotoras ou naa.

1.2 — E.' recomendável que somente
sejam concedidos financ i amentos pa-
ra aquisição de reprodutores machos
quando se tratar de • animals puros de
origem, inscritos nos conmetent.e.s re-
gistros genealógicos, oa puros por
cruza, desde que de anhagem compro-
vada por servico oficial de seleção, ou
mediante certificação por técnico de
competência e idaneidade reconhe-
cidas.

1.3 — Os financiamentos pala
aquisição de vacas línutarcse-ãe às
reses puras e de alta ou media mes-
tiçagem, observadas as aoadições re-
feridas no sub-item aneezior, e desde
que o proponente:

a) se obrigue a não vender, Miran-
te a vigência .do empréstimo, animais
da categoria acima, raivo em caos
excepcionais. plenamente justiffeades;

b) disponha de instalações .e pas-
tagens suficientes para comportar,
folgadamente em qualquer estacão
do ano, os animais porventura exis-
tentes, mais os a adcratrir, e haja
condições para elevar e capacidade
de apascentamento io imóvel pro-
porcionalmente ao aumento numérico
do rebanho, esperado na prazo da
operação;	 .

c) não seja comerciante de gado
de criar:'

d) adote, ou se comprometa a tidos
tar, medidas agrotécnicas e sanitárias
recomendáveis ao-eucesso da ativi-
dade.

2 — Prazo: — O prazo das opera-
ções estabelecer-se-á cm função da
capacidade de pagamento dos- bene-
ficiários, estimada com base nos pro-
váveis rendimentos de soas ativida-
des rurais, não podenao u:teapassar:

— capital fixo: 12 anos, excetuados
os casos de financiamentos para des-
matamento, destaca, reformas de
benfeitorias e instalações, adubação
intensiva, calagem, terracalmento e
restauracão de pastagens, em que se-
rá limitado ao máximo de 5 anos;

— capital semi-fixo: 5 azias.
mimo v

Financiamentos Fundiários
1 — Objetivos: --- Financiamentos

fundiários são os destinados a proje-
tos ou programas de 'eolenizacão e
de reforma agrária, coma definidos
na Lei n9 4.504, de 30.11.84, bem co-
mo outros programas govesmamentais
da mesma natureza, desde at e os res-
pectivos projetos ou planos se len-
ram a áreas que já tenham ou ve-
nham a ter facilidades de transporte,
armazenagem e escoarnen'o da pro-
dução, de abastecimento de insurno e
de assistência técnica inlispensávels
à fixação do produtor rural.

1.1 — Poderão ser financiadas, sob
a modalidade prevista ne,ste Capitulo,
as aquisições de pequenos imóveis ru-
rais que apresentem condições fa-
voráveis à exploração rural, desde
que a ruricola não proariatárlo e que
venha a explorá-lo direta e pessoal-
mente com a sua família, de dimen-
sões suficientes para absorver-lhe tô-
da a fôrca de trabalho, garantindo-
lhe a subsistência e o progresso so-
cial e econômico, consideradas as pe-
culiaridades da região, a tapa de ex-ploração:e, eventualmente, o trabalho
com a ajuda de terceiros.

-1.2 — Será admissivel o financia-
mento a ruricola, j proarietário, de
áreas contíguas ao Imóvel ruraa que
possua, desde que indispensávein ao
seu natural e conveniente aproveita-
mento, ou sua ampliação a dimensõe
ta4 que atendam a manCe-ação do

CAPITULO
Operações de comercialização '

1 — Objetivos: — O crédito para
comercialização .tem como objetivo
prover os produtores 'rurais, direta-
mente ou através de suas cooperati-
vas, de recursos que possibilitem a
colocação da produção própria, de
maneira' a resguardar seus legítimos
interesses.

1.1 Como operações -de comer-
cialização, para os efeitos de aplica-
ção dos recursos do créaito rural, se-
rão considerados tão-sômente os su-
primentos feitos diretamente aos Pro

-dutores rurais ou suas cooperativas,
Conseqüentemente, não se enquadra-
rão nessa modalidade quaisquer cré-
ditos feitos diretamente às firmas
cempradoras de produtos agrope-
cuários ou •seus intermediários.

1.2 — Terão caráter prioritário os
financiamentos destinados ao aten-
dimento das despesas de pré-comer-
cialização, assim entendidas' as refe-
rentes à fase imediata à colhaita da
produção própria, compreendendo o
armazenamento, seguro, manipulação,
preservação acondicionamento, im-
postos, fretes_ e carretos.

1.3 — O desconto de Notas Pro-
missórias Rurais quando oriundas da
venda de produção comprovadamente
própria, semente será admitido, para
efeito de aplicação dos recursos do
crédito rural, quando os proponentes
forem os próprios produtores ou suas
cooperativas. •	 •

2 — Finalidades: — As operações
da espécie podem ser realizadas:
/ a) isoladamente ou como extensão
do custeio, para cobrir despesas ine-
rentes à fase imediata à colheta, tais
como armazenamento, seguro, mani-
pulação preservação, acondicionamen-
to, impostos, fretes e carretos (quan-
do não financiadas naquela modali-
dade);

b) para a garantia de preços mí-
nimos fixados pelo Govêrno Federal;

c) através da negociação ou con-
versão em dinheiro de títulos oriun-
dos da venda de produção compro-
vadamente própria.

2.1 — Quando se tratar de papéis
relativos à alienação de animais para
abate, semente serão admitidos aquê-
les em que figure como adquirente
frigorífico ou indústria de" abate.

3 — Comprovação: — Nas operi-
ções da alínea "c" do item prece-
dente são dispensáveis a apresenta-
ção de orçamento e a fiscalização. Re-
comendamos aos financiadores, toda-
via, assegurarem-se, pelos meios ao
seu alcance, inçlusive registros cadas-
trais de que se trata realmente de

CAPITULO vil
Operações com cooperativas

1 — Objetivos: — As operações da
espécie compreendem as que se des.
tinam ao suprimento cie recursos as
cooperativas de prodiitores rurais e
respectivas centrais, para o exercício
e desenvolvimento das atividades es-
tatutárias e consolidação• da sua es-
trutura patrimonial.

2 — Finalidades: — Os emprésti-
mos a cooperativas terão por finan.
dade:
a) a adiantamentos aos coopera-

dos por conta- do preço de produtos
entregues para vencia;

b), a aquisição, para posterior for-
necimento aos cooperadas,' de semen-
tes seleciontidas„ maquinaria, imple.a.*
mentos e utensílios agricolas veí-
culos, animais, materiais diversos e
produtos normalmente utilizáveis nas
explorações rurais;

e) a aquisição de maquinaria,`im.
plementos e utensílios agrícolas, e re-
produtores machos puros ou de alta
linhagem, para uso exclusivo nas ex.
plorações rurais de seus cooperados,
sob a forma de prestação de serviço;

ci ) a antecipação da receita prove-
niente de taxa de retenção inciden.
te sôbre as operações da cooperativa
com seus cooperados, corri o objetivo
de forneceadhes recursos financeiros
para o seu aparelhamento e' presia-
ção de serviços;

e) a antecipação de recursos para
integralização de cotas-partes de seu
capital social, obrigatóratmente utili-
záveis em programa de investimento
da própria cooperativa;

f) repasse aos associados para
atendimento de despesas com suas
atividades rurais, desde que enqua-
dradas nas modalidades e finalidades
previstas nestas instruções.

2.1 -- Nas operações de repasse
previstas na alínea "f" observar-se-á
o seguinte:

a) terão preferência na sua ob-
tenção as . cooperativas que mante-
nham serviço de assistência técnica
às atividades financiadas ou que pra-
tiquem a modalidade de crédito edu.'
cativos;

b) poderá ser incluída nos orça.
mentias 'verba, nunca inferior a 1%
do valor do empréstimo, 'destinada à
subscrição, pelos beneficiários, de co-
tas-partes do capital social da coope-
rativa;

c) os títulos ou contratos firmados
em favor da cooperativa pelos bene-
ficiários dos repasses, 'serão vincula.
dos, em penhor mercantil, à opera.
ção.

3 — Prazo: — O prazo de liquida.
ção e os esquemas de amortização se-
não estabelecidos consoante a natu-
reza das atividades e dos bens a fl.
nanciar.

3.1 — Nas operações de que trata
a alínea "f" do item 2„ quando o
crédito aberto se destinar ao fi-

nanciamento de atividades que exl.
jam prazos diversos, o vencimento
final será coincidente com a data de
vencimento do repasse de prazo mais
longo estabelecendo-se esquema de
amortização de acôrdo com os venci-
mentos dos demais papéis.

4 c- Fiscalização: 1— Sempre que
necessário poderá o financiado/. • de.
signar representante para prestar as-
sistência técnico-administrativa às ,

1 — Objetivos: — Os financiamen-
tos rurais de investimentos destinam-
se à formação de;

a) capital fixo, para fundação de
culturas permanentes, ,  pas-
tagens, florestamento e refloresta-
/nento, construção, reforma ou am-
pliação de benfeitorias e instalações
permanentes, aquisição de máquinas
e equipamentos de longa duração,
eletrificação rural, obras de irriga-

' ção, drenagem e recuperacão do so-
lo, açudagem e, respeitadas as dis-
posiçõesdo Cealigo Florestal, desma-
tamento e destocamento, bem corno
para despesas com projean (custeio
e administração);

b) capital semi-fixo, para aquisição
de animais 'de grande, médio e pe-
queno porte, destinados a criação, re-
meação, engorda ou serviço, e de má-
quinas, implementos Irar:aios, embar-
cações equipamentos e instalações de
desgaste a curto e médio prazos, uti-
lizáveis na atividade rural.

1.1 — Quando se _tratar de veículos
embarcações e máquinas, serão ebser-
aradas as seguintes conlicaes:

a) no caso de aquisição, que sejam
novos ou recondicionados cem garan-

•
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cooperativas ;Po tambén para ()ri-
\ entar a aplicação dos recursos.

4.1 — A fiscalização das atividades
‘•-• dos cooperados beneficiários das ope-

rações de repasse caberá às cooperati-
vas reservada porém ao financiador
ampla faculdade de exercê-la sempre
Que julgar oportuno.

carírmo vrn
Legislação de Crédito Rural

I — Decreto n9 56.835, de 3-3-1965
Cria o "Fundo Geral para a Agr1,.

cultura e Indústria — FuNAGRI"
2 — Lei n9 4.829 de 5-11-1965 —

Institucionaliza. o crédito rural.
at — Decreto n9 58.380 de 10-5-1965

— Aprova o Regulamento da Lei nú-
mero 4.829 de 5-11-65.

4 — Decreto-lei n9 167, de 14-2-57
-• Dispõe sôbre Títulos de Crédito
Rural.

5 — Decreto n9 62.141 de i8-1-68 —
Disaôe sôbre as modalidades de ga-
rantias instituídas pelo Decreto-lei
219 187, de.14-2-67; os emolumentos
devidos pela inscrição das Cédulas de
Crédito Rural e as penalidades a que
se sujeitam os oficiais dos Cartórios
de Registro de 'Imóveis pela não ob-
servAncia dos artigos 34 a 401 do mes-
mo diploma legal.

GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 19.8.68 — Deferindo, na forma

dos pareceres, o requerido nos pro-
cessos números':

Sociedade Corretora
a) Autorização para funcionar:
A-68-255 -- AUREUM — Socieda-

de Corretora de Cambio e Valôres
Ltda. — Curitiba 'PR).

Sociedade Distribuidola
a) Autorização para :uncionar:
A-68-2.986 — SODEPA — Socie-

dade Distribuidora de Títulos e Va-

_ Sociedade Distribuidora
a) Autorização para funcionar;

A-68/3083 — FIDELIA — Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobl-
liar:os Ltda. --- São Paulo — (SP).

INSPETORIAS DE BANCOS
Processos:	 .

N9 883-67 — A Diretoria, em ses-
são de 15.8.68, concedeu autoriza-
ção ao Banco do Estado do Mara-
nhão S. A., com sede em São Luís
(MA), para instalar agências, em
Imperatriz e Vitorino Freire, ambas
no Estado do Maranhão.

N9 286-68 — A Diretoria, em ses-
são de 15.8.68, concedendo autoriza-
ção ao Banco do Estado de Sergipe
Sociedade Anônima, com sede em
Aracaju (SE), para instalar agências
em Lagarto e Estancia, ambas no
Estado de Sergipe.
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

De 15.8.68 — Deferindo, nos tèr-
mos dos parceeres, o requerido no
processo número;

Transferência de localização
de departamentos

N9 696-68 — Banco Comercial do
Nordeste S. A.

De Propia (SE), carta-patente
n9 3.181, para Teresina (PI), de
Maceió (AL), carta-pacente número
1-7114, para Natal (RN) e de Ara-
caju (SE), carta-patente n9 1-73 O,
para Duque de Caxias (RJ). 

(*) — Republica-se por ter saldo
Incompleto na edição de 14.8.68,
página 1793.

tér--
nos

a) Aumento de capital' e reformo
de esfatutos sociais

Processos;
N9 753-68 -- Banco. de Indústria e

Comércio da Guanabara S. A.
De NCr$ 100.080,00 para NCr$

300.000,00
b) Constituição de reservas para

futuro aumento de capital — Lei nú-
mero 4.357-64.

N9 713-68 -- Banco Nacional de
Minas Gerais S. A.

De Ni.7r$ 4.392.717,12
N9 752-68 — Banco Nacional do

Espírito Santo S. A.
De NCr$ 28.331,57.

DEPARTAMENTO NACIONAL
CE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS -

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor-Geral Substituto dO De-
partamento Nacional de IN:atos e Vias
Navegáveis, no uso das atribuições que
lhe' são oonferidaa pelo artigo 11, 39.
item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 58.324, de 2 de maio de
1968, publicado no Diário Oficial da

r.n 18 de *gesto de 1868
Reforma de estatutos sociais
Processos:

N9 702-68 — Coo:serativa de Eco-
nomict e Crédito Mútuo dos Funcio-
nários de Laboratórios Park:. Davis
Ltda. — Rio de Janeiro (GB).

Assembléia geral extraordinária cie
de 31.7.68.

N9 725-68 — Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Kmpre-
gados das Indústrias Reunidas Ca-
neco — Rio de Janeiro (GB).

Assembléia geral extraordinária, de
1.8.68.	 •	 •

Em 19 de agôsto de 1968
-Reforma de estatutos Sociais

N9 /741-06 — Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Colaba-
redores da FICAP Ltda. — 1io de

• Janeiro (GB).
Assembléia geral extraordinár:a de

7.8.68.

União de 27 subseqüente, e tendo em
vista a conclusão da Comisão de In-
quérito Administrativo instituiria con-
forme Portaria "P" n9 320/DG, de 22
de abril de 1968, publicada no BoAD
n9 77, de 23 seguinte, resolve:

N9 627 — De acôrdo com o dispo-to
nos artigos 194, item 1, e 207, item II,
A 19, da Lei n9 1.711, de 28 de ou i,u-
bro dé 1952, demitir, por abandono do
cargo Wflson Lisboa Pickersgill, Car-
voeiro, Anexo VIII, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia. , •nn• José Cildinct-
rães Barreiros.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES



AntS'nio Apolinírio da 5 , 1va 33 a INDA-013 652/6?

Júlio Catelan 24 20 INDA.013	 786/67

Joaqulm Ribeiro dos Santos 82 26 'ND-9 .CD 	 795/67

Silvano Martins da Silva ' 21 38 INDA .C13 . 877/67 •

' Joío Rodrigues heiontel "ro 59 39 INDA-CD	 831/67

' Elias Nunes Bufara 11 48 INDA-GB	 889/67

Joaquim Camilo da Silva 42 43 ETDA-1313	 894/67

Jose Marinhe de Azevedo 48 58 'INDA-G3	 895/67

Ernesto da. Neves 9 61 • I4DA-C11	 898/6)

Agenor Franeiteo de Oliveira 9 , 63. INDA•C3	 899/67

Joaquim Conatantino de Almeida Si" 65 INDA- CI3 904/67

•	 E:dito Casterari Vieira 42 74 INDA-CD 3932/67
rama:noto hlituo 49 152/67INDA-G34152/67

:os; Mareolino Gomes ta •	 37 INDA-C13 i 268/67

•	 Eug;nio da Silva 14 92 INDA-C13'5 271/67

Jose Vieira de Araiijo 94 9 INDA-03 5 283/67 •

OsOrio Bezerra Pereira 8 •	 10 INDA-GB 3298/6?

Jo ga Rodrigues Pereira 10 INDA-GB 5290/67

30,1 Alves Faltosa 45• a INDA-OS 5 305/67

lEduardo Masques do Nascimento 18 INDA-G13 5 434/67

Pedro Henrique dos Sinto, "69 24 INDA-C13 $ 442/47

&mando 119.111 Cabra/ 83 . 21 INDA-033 5 446/67.

dell Rodriguea Vieira 10 24 INDA-013 5 448/67.

Silvestre Lopes Reis 19 INDA-GB 8474/67

doe; Joaquim de Melo 118 9 INDA-GB 6 174/67

Eraocisco ferreira de Meio 4 103 INDA-1313 7119/6?

nonfeto Teixeira da Silva '111 29 INDA-OS? 134/67

"Prancho° Gonçalves Idoreira 17 44 INDA-GB 7 170/67

/os; Alvas da Silva

togo Ferreira da Silva

44

6

34,

53

INDA-OS 7155/67

INDA-GB 7175/67

Raimundo Soarsa Amorine 52 74 INDA-G13 7209/67

draneleco Conça/ves de Pinho 63 49 DUDA-GB 7 302/67

Itoealvo da Cruz 18 96 INDA-OS 7 703/67

d4lio Bento -da Coita 16 68 1NDA-GB 7741f67

Carlos Cankat. 103 iNDA-GB 8 569/67

Ardblo Vigente tis Silva 32 96 •INDA-OB 8919/6?' .

Zergairno nix-}ruit Rosado 1413
2P:saltitai*

-

,Loto Quadra Processo

Lota ..Quadra • 7Proceis0

SUPRA-BR a? 9. 601/69n11,

BUPRA•1311 a? 3.628/64

8U' PPA•1211)19 2.630164

INDA.3311 a9 149/6$

nina-On a4 7.716/69

INDA-CB a? 13.657/49

INDA-OS a? 13.662/43,

	

1	 -12,TDA-GB a 13353/63

INDA-CS a/ 3.524/16

INDA.91 a? 9.573/46 I

114DA-G9 11.68061

INDA-OS a9 f',994/49

INI/A-013 a9 6.001/41)

INDA-O33 a? 14.387/63

INDA-GB a? 15.012/E8
,INDA-C13 a7 25.208/64

INDA-C/3	 19.877/6.'

INDA-GB a? 15.879/66

DIDA-G13 a? 15.591/66

INDA-GB a? 754/67

1NDA-C11 a? 787/61;

,INDA-G13 a7 788/67

INDA-G13 ' ti9 204161

INDA-GB a9 805/67

INDA-C/1 a? 879/67.

INDA-C13 a9 883/67

-k 1914 Terça-feira 27 DIÁRIO OFICIAL '(Seção 1 Parte II)' AgOsto de 1968 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
1 INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

DELIBERAÇÃO N7 1414, de 2/7/68

Autoriza outorga cie escritura definitiva
de lotes rurais do N. C. de Dourados- MT,
em favor de Antonio .Apolinírlo dá Silva 8
outros.

• O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL 	 DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - INDA; no uso de suas atribuiçiies legai,: tendo S.
em vista o que consta do Proc. INDA N2 652/67,

• DELIBERA;

Art. Único • Autorizar a outorga de escriturai, definitivas doa
lotes rurais da 29 Zoiit do Nticleo Colonial de Doutados, no Estado de Mato Grosso,
em favor doa cessionírloe abaixo relacionados:

Ceasionirio

DELIBERAÇÃO N: 1415, de 2/7/63-'

Autoriza outorga de et èrlfeittt gleftialfi
ele lates rurais da 2a. Zona do Ngcleo

' Colonial MT, em favor de Gala:IQ/O •
Pereira da Silva noutros.

(3 CONSELHO DIREIOR DO INSTITUTO NACIONAL DO Me
SENVOLVIMMTO AGRÁRIO INDA, no uso de suas atrlbuisOes legais, teúdo era

..IfiS ta o que t OflSt4 do Proc. EUPRA/B2 212 3.601/44,

ELIBEItAst
-	 -

- Art. %lati e Autorizar outorga de escritura definitiva do.-z
tolas rurais da 24 Zona do Ihicleo Colonial do Dourados, ao Estado de Mato Groz.
ao, em Savor dos cessiongrios abaixo relacionados&
• 	

Cession510

INDA-G13 a? 3.950/67

DMA-GB a9 4,140/67

INDA-OS n2 5.289/67

INDA-OS a2 5.300/67

1NDA-GB a2 5.438/47

INDA-OS a? 5.447/67

INDA-OS n2 6.123/67

1NDA-GB a? 6,125/67

INDA -OS n2 7.116/67

INDA-OS n9 7.122/67

INDA-C/3 ai. 7.218/67
INDA-GB 219 7.229/67

INDA-GB n9 7,231/67

INDA-GB n9 7.278/67

INDA-G13 n9 7.282/67

, MDA-G2 :O 8.361/67

•

Cald;ncio Pereira da Silva 74 •	 63

banida Tele. de A1e3C11 63 80''‘

Vitaliza Vidra _29 91

11son Itaelaaoldenbj ega 11

111t&ao SÉtiro TeizeIla 26

eflola doo Arnadoli 10 42

Cebastrio liuielo da 2174 26 CO

Vare:dano Candlito daaluida 12 73

Valgriopertaido ES •	 91

Az:traio Vicente rendrii	 ,
natal Pereira

73

3 - 41

Salvador Intlugri0 da rtibli 10• 53

Fernando de Assla :a E5

dosg Andrg Ribeir04 47 89

" Manoel Cardoso da Silva ,10 33
Edilson Conçalves.da 311v8 41 78
Erancisco SebastiZo 3184193 40 102

~LM Jose' Oliveira-- ioa

Geraldo Veinso Dinia 14 91

Aia Rodriguez de Oliva/14 71 19

ElpIdlo Pereira dos Santo. 46

lianoel Sebastigo de QueirCd 39 21

lianoel Comes da Silva 38 32 •
• Zorg Alves dos Santo. 24 22

Andre Barbosa do Lira •	 £9 33

Pedro Tos: Felipe 43

Bernardlno Pereira da Silva 25 77

•	 Francisco Pereira da Trindade tO 33
:os; Joaquim do Nascimento 36 a
Cassetniro fultOnio da Silva 31 10

•	 :os; Pedro da Silva rilho 44 26

Manoel Rodrigues Vieira -9 24

•	 Eduardo Borges doe Santott 71 94

Gentil Moura doa Santos,

lioacyr "Crestes, Bueno

38

26

96	 •

103

' Ant.:7d° Carlos da Silva 20 103

•	 Francisca da Silva Lima 65 83

Antaio Vitorino dos Santo. 94

Joi.o Batalha
111

SobastiZo Teles de Menezel 73 98

Jos; Batista de Oliveira 19 100

Joe; Pereira dos Deis 17 101



mx.noit noiado Meia
Presidenta

Jorónimo Dix .Huit Roaatio Moia
Presidenta
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_	 •	 '
)	 Casslon:rio	 • 1..o e •	 Quadra • ' rrâcesso .

1...e

/Alicio Jos; da Costa 13 103 . INDA-GB 219 8.571/67
‘

Zoaqu.tm Alves Pereira ,
1	 '
raulo de Souza Cesta

13

15

•	 103	 '

103

• INDA-C13 219	 8.572/67

INDA.G11 n9 8.573/47
redro Jorge da Silva	 ', 3 104' INDA-C13 n9 . 8.575/67	 .

,
Seriiulnao Gonçalves •	 2	 . 1a4 ' INDA-GB O . 8.576/67
Cobri. Alves de 011veird

I
71 83 INDA-CO ? 8.907/67

Vicente Coelho`de Queiroz •	 9	 • 97 INDA-CO n? 8.921/67 •
./

telmetaq i3atieta 'de Llála 40 46 INDA-G13;9 9.750/67

jerOnimo Dix-Itult Rosado Mala
Presidente

DELIBERAÇÃO N? 1416, de 2/7/61

• Autoriza • outorga de escritura definitiva
de lotes rurais do N. C. de Dourados.

• MT, em favor de Alfredo Hennes da Sil
va e outrod•

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL 	 DO

DERSNVOLVIMENTO AGRÁRIO • INDA, no uso de suas atriburs gee legaia, tendo \••

em rjáta o que consta do Palie. IN13A-1311-N? 13i/65,
DELIBERA:

Art. Único - Autorizar a outorga de escrituras definitivae

I dos lotes rurais tla 2a Zona do Nticleo Colonial de Dourados, no Estado de/ Mato

Grosso, em (evo:. dos cesaioariOs abaixo relacionadoe:

DELIBERAÇXO N9 1435, de 3/7/63

Autoriza outorga de escritura definitiva
ele lotes rurais do N. p. de Dourados
MT, • cm favor de lonas Thomas de 011•
veira e outros.

O CONSELID) TIIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DO DE•
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO • INDA, no uso de suas atribuiçOes legais, tendo ela
Vista o que consta do Proc. INDA N2 2,512/66,

DELIBERA: -

- Art. tr nico Autorizar a outorga de escrituras definitivas
dos lotei rurais da 24. Zona do Nticleo Colonial de Dourados, rio Estado de Mato
CY0380, em favor doo cesaioturrlos abaixo relacionados:

Cai:siou:trio Loto Quadra PrOc esto

' 30nas Thomas de Oliveira .41 91 INDA-OS n? -2.512/66

ManOel COadido de Almeida ,11) 91 INDArGB ri?	 2.529/66

Pedro da Costa 98 INDA-G13 n1	 2.573/66

JoZo Anasbicio do Arruda 32 91 INDA-GB h?	 3.566/66

•	 Manoe/ Leite Silva 23 92 INDA-O59 3.720/66

•-•-•:-Manot UlisSes 53 98 INDA-CO ri?	 3.726/66

:011; Batista de AraUjo 49 92 ,INDA-O5n9	 5.692/66

Manoel de Mcindonça mota 36 90 INDA-Ga n1	 6.006/66

Maximiuo Viçente da Silva 37 98 INDA-OS n?	 6.007/66

Rubens Esteves de Souza 63.
n

98 INDA-011 n?	 6.032/66

Nélson Sena 3atul): 98 63 INDA-G13 n?	 7.737/6/

Ricardo Alvee dos Sa	 s 95 56 INDA-C13	 11.888/66

2Lnjelo oateula. C, 70 INDA-CO n? 15.937/66

Cession..rio Lote Quadra Proc caso •

jerOnimoDix .1-luit Rosado
'	 Presidente

Alfredo Nennes da Sil-va 40 5) INDA-BR	 131/65
•

Dercio Perca -11 37 INDA-GB	 875/67 DELIBERAÇXO N9.1436, de 37tr

Jo*C‘' Pedro rilho 27 77	 • • INDA.G13 3 951/67 •	 Autoriza outorga de escritura definitiva
de lotes urbanos do N. C. de Dourados •

Joe; Ljtio da Silva 13 37 INDA-013 3 956/67 •	 MT, em favor de Trindade. Soares 	 do
•	 Amaral e outros,

Geroncio Correia de Oliveira 10 86 INDA-OS 7 097/67 O CONSELHO DIRETOR po INSTITUTO NACIONAL DO DE-
Joaquim Virgolino INDA-C13 7 160/67 •	 SENVOLVIMENTO AGRÁRIO"- INDA,"no uso de suas atribui0es legais, tendo ene

vista o que cortei_ do Proc. INDA a? 15.313/66,
Jos; Maria de Santana 61 49 INDA-G13.7 172/6? DELIBERA:

'Comerciado Conzalea 12 ,	 53 •INDA-OS 7 176167 Art. 'Único • Autorizar a outorga de eecriturat definitiva
Hata° Espi-ndola 11 86 INDA-GB 7 322/67 elo, lotes urbanos da 2a. Zona do Wide° Colonial de Dourados. AO Estado de Mato

Credito, cm favor dos cessione.rios abaix4 relacionados:
Aguinel Digita 24	 . 87	 I INDA-GB 7 325/67

AdeletO Geraldo de França
•

19 87 INDA-G13 8 908/67 Cessior;i:rio Lote Quára Processo

Jeriinimo Dix-lluit Rosado Mala
Trindadea Soares do Amaral 4 15 INDA-G13 np 15.313/66

Presidente Miguel Alves Coutinho _ 28 INDA-GB u?	 3.1i2/67
DELIBERAÇÃO In19 1.417, DE 2-7.-68

Adroaldo Vaaconcelos 16 INDA.G8 n?	 5.649/67
Aprova projeto de lote mente no Mu:

•	 niciplo de Valinhos, Estado de 	 São Una:, Misaiona.ria dos A. S. D.
•	 Paulo. Mov. de Reforma no Brasil 16 10 INDA .GB. o? 14.506/67

Companhia Distribuidora de
'	 Tecidos Riacbuelo - 5 23 INDA-G13 o? 14.510/67

O CONSELHO DIRETOR po INsturtrro NACIONAL DO Floriza Pereira V11411,a 31 INDA-0139	 310/68
DESENVoLVIMENTO AGRÁRIO	 INDA, it-o uso de suas atribuist3es 1. egais, ten-
do em vista o que consta do Proc. INDA 1245/68, Jola Miguel 'Comes Pardo

' ,Tool; da Silva Gomes Filho

7

15-A

22

IS

INDA-OS A? 3.445/68

INDA-G8 n? 3.446/68

DELIBERA: Antonio Pereira da Silva 13-B 22 INDA-G13 o?	 3.447/63

Ona.rio Alves de Oliveira 7 143': INDA-CO A? 3.148/68

'	 Art. Único • Aprovar o projeto de lotzamenfn da ttree	 de-nontinatl. "Sntrt a de Recreio SlIviZnia", icor:c 364 .616,00 m‘, localizada na	 Mu•niei.pin de VatInhos, ' Estado de SZo Paulo, de propriedade de Círio. 	 Penteado

' Oswildo Jos; da Silva

Pude Almeida Texeira

18

3

11'

54•2

INDÁ.-05 ri? 3.449/68

IND4.05 n? 3.450/68Sievenson, para a toei-anã-o de 50 sítio, de ieereio, de act;rdo Com a Instrusão
IBRA n• 12. Jose; Onese 19 61 INDA-CO A9 3.451/68

Aad. Coelho Salgado 22 2 INDA-CO n?	 . o/i/6s
•
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DELIBERAÇÃO 149 1443, de 417163

CessionÉ.rio
	 Lote	 Quadra	 ' Processo

o

Autoriza outorga de escritura definitiva
- de lotes rurais do 14. C. de Dourados

MT, em favor de Anatalicio Paira e ou.
tros.

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NÁCIONAL DO DE:
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO -; INDA, no uso de suas atribuiçOes legais, tendo em
vista o que consta do Proc. INDA-BR 99/65,

DELIBERA: .

Art. Único - Atitorizr.r.'a outorga de escrituras definitivas - -
dos lotes rurais da. 2? zona do NtIcleo Colonial de Dourados, no Estado de Mato
Grosso, eia favor dos cessiona.rios abaixo relacionados:-

Cession;.rio Lote Quadra Processo	 -

AnatalCcio Paira 57. 9 INDA-BR	 99/65

Ant"Jnio Arquileu da Silva 70 . 14 INDA-GB 7 0'91/65
\	 -

Jose' Fernandes Vieira 24 , INDA-G13 7 2'67/65

Daniel Nunes 13ezerra 1 27 INDA-GB 7 270/65

Prancisco Ricarte Teixeira 17 - 23 INDA-GB 7 271/65

Antônio Pereiá de Oliveira 80	 - 98 INDA-GB 7 693/65

Sebastao Soares.de Moura 79 90 INDA.-GB 7 698/65

&bine Jose de Oliveira 4 INDA-GB 7 714/65
)

Pascoal jos'e. de Santana •36 . 9 INDA-GB 7716/65

.Tos a. Bento da Silva

Antônio Pereira do Ms.)ele

17

33

13

13

INDA-GB 7 718/65,

•INDA-GB 7 719/65

Joaquim Ferreira de Almeida 50 63 INDA-GB 7 .738/65

Ivlanoel Nunes Siqueira 64 13 # INDA-GB 7 835/65

iáno .e.1 Ferreira do Nascimento 15	 - 32 INDA-G13 7 853/65

Espedito Antunes BaUcta 6 57 INDA-GB 10891/65

IVIanoel Ribeiro da Silva 24
,

14 INDA-GB 11623765

Carlos Cotara 68 25 INDA-GB 13661/65

_ )
Ant•ánlo Saturnino 87 INDA-Gil 13665/65

Jtilio Vieira da Silva 52 61 INDA-GB 13674/65

3'os; Fauatino de Araxljo o 8 INDA-GB	 44.7/66

Emidioosda Silva 14 14 INDA-GB 2 448/66

Ismael Bezerra Bonfim a INDA-GB 2 458/66

Edrnilson de Oliveira doa Sanita) 23 85 INDA-GB 2 492(66 .

Dama° Pereira da Silva) 12 87 AIDA-GB 2 499/66 •

Antal° Valero Saha 54 91 INDA-GB 2523/66

Delrair0 Muno da 52 93. INDA-GB 2 542/66
•

Joaquim Barbosa 12 ." $3 INDA-GD 3 545/66

anelo Ricardo de St 9 26 INDA-GB 3 546/66

Sebastao Andrade Silva 72 15 INDA-Gil 3 518/66

,Luciano Alberto Parto Mendonça 53 85 INDA-GB 3 549/66

',Cajal= de Oliveira Coes 35 41 INDA-GB 3 552/66

.Pedro Jos; A.varisto 62 14 INDA-GB 3 561/66'

!Idem Amaro Ribeiro 40 84 . INDA-GB 3 564/66

&aluiria Aurora da Cem eisZo 52 87 INDA-GB 6 019/66

Panto Francisco de Oliveira E() 4/ INDA-GB 6 026/66

&mulo Aguara Vieira 22 14 INDA-GB 12574/66

Manoel Roendo da Silva 48 76. INDA-Gil 15209/66

Pedro Alves da Silva 1/ INDA-Gil 15224/66

Jos; Brito de Nieto 22 83 . INDA-Gil. 15904/66

Pedro Rodrigues Ramos 8 10 INDA-GB	 656/67

Jos; ÇrescintiO da. Flectia 19 43 INDA-Gil	 884/67

Sos g Vitorino Monteiro 's	 23 73

Manoel. Benedito MarqueS da Silva 56 '	 97

Manoel Xe Oliveira Santos 55 89

Albino Pe'reira Sena - 43 27

Alcides Pereira de Souza 29 26

Augusto Martins de Sá: 19 73

Jose' Teodorico dos Santos 13 45
4

Antiinio Vitorino

joio ProcOpio da Silva,'

,	 5	 , 104

14

jerônimo Dix-Huit Rosado Maia
Presidente

DELIBEB.AÇA0 N? 1.444 de 25/7/68

Aprova a retificaçao da proposta

elo Orçamento do INDA para o ex.

ercfcio de 1 968 e revoga a Delibe

raçao n? 1.245; de 4/1/68.

O CONSELHO DIRETORMQ INSTITUTO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO - INDA, no uso de suas • atribui.

çoes legais,. e iehdo era vista o contido /no CI-APC 64/ 68.

DELIBERA:	 ,
Artigo 1? - Pico aprovada a retificaçao da pra.

posta o Orçamento do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agraria..

INDA, para o exercido de 1 968, que estima a RECEITA e fixa á 13
VESA, em igual importância de NCR$ 107.669.000,00 (cento e sete mi

lhoes, seiscentos 'e sessenta e nove mtl cruzeiros novos), conforme

rnonstrado no' quadro Sintético em anexo.

Artigo único - evoga a DeliberaçSo n? 1.245,	 de

4/1/68,
Jerônimo Dix-Hult Rosado Maia

Presidente

DELIBERAÇA0 N? 	 25/7/68

Autoriza outorga de escritura defini -
tiva dos lotes rurais, do N. C. cia
Dourados-MT, em favor de José An
tonio da Costa e Outros.

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO - INDA, no uso de suas atribuiçoes legais, ten-

do em vista o que consta do Proc. INIC n? 11.856/62,'

DELIBERA:
Artigo rnico . Autorizar a outorga de escritura éefi

nitiva dos lotes rurais, da 2a. Zona do Nacleo'Colonial de Dourados, no Estado de

Mato Grosso, em favor dos cessionários abaixo relacionados:

PROCESSO N9

23

20

71

?O

100

011.
04

08

100

100

• 58 .

60
63

71

INDA-GB 3 931/67

INDA-GB 3 955/67.

INDA-GB 3963/6?

INDA-GB 5427/6?

INDA-GB 5 439/67

INDA-GB 6131/67

INDA-bB 6414/67'

INDA-GB 7 089/67

INDA-GB 7 135/67

José Antônio da Costa

Jona Matias Ferreira

Enedino nines) Carneiro

José Martins de Almeida
José Laurindo de Souza

Ramao Sanchez
José Inácio-Teles

Elton Geraldo Oliveira

Uno Mário 'Valéria

Justino Alves Ramalho Filho

José Carlos Bezerra Lima

Sebastiao Alves de Moura
- Pedro Agostinho Furtado

José Ferreira dos Santos

CESSIONARIO LOTE

53

15

20
69

73„,

84
66

78

67

- 73

78

46
53

GO

QUADRA

INIC n?	 11.856/62

INIC n?	 861/.63
SUPRA-BR ng 5.007/64

INDA.BR ti?	 122/65

,INDA-BR n9 163/65

INDA-GB ng 1f . 404 /

INDA-GB ng 7.702/65

INDA,GB n? 7,708J65

INDA-Gila? 7,711/65

INDA-Gila? 7,712/6a

INDA-GB ng 7.731/65

INDA-GB ng	7.733/65

IND,A-GB n9	 7.736/65

INDA-Gil n g	7.'742/65
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77 1NDA,CB n?	 7.744./63 CnaCilio da Cruz '5714rINk
23 INDA-GB n9	 • 7,843/65 Francisco Marques'
23 INDA-GB n?	 7.844/65 Ralmunde, Martins .3arret0
'51 INDA-GB n2	 7.825/65 Walclomiro Ma.rquess l'erre.irà

200 INDA - GB n2. 8466/65 José Luiz da Silva
68 1NDA-GB n9	 2,574/68 Cleoniee Teixeira Lima

100 INDA-GB n9	 2.577/06 Cicero Luiz dos Santós
85 INDA-GB n9	 3.5'76/66 Armando Hilário de Menezes
ES INDA-GB n9	 5.953/66 Antonio Buem) das Chagas
68; INDA - G	 0	 6, 006/68 Manoel Luiz da Silva

102 1*DA-6B n?	 6.037/66 José Don.ingos de Oliveira
•••	 80 INDA - GB o? 25, 901/68 José Avelino Siqueira

35 INDA-GB nti 	808/67 Elpidio Leite Arado
43 INDA - GB n?	 802/67 Ataide Alves' da Costa
65.	 • INDA-GB n9	 906/67 Manoel Caldeira
44 INDA-Gil n9	 5.266/67 José Augusto Pereira
62 INDA-GB n?	 5.272/67 'José Asarias de Assis
11 INDA-GB n?	 5..469/67

60 /NDA7 G13 nr;	 6.056/67

1

D6N0N81, 9AÇX0 DA RECEITA IDA IMPEM, &Ramo As cATC00R74 RcONNIZO

os 'çAmr.RT0	 aza

t.c.;dsto	 ". C3 1917

1

I, 44

8
15

63

17

49

58

17.
45

CO

72

36

49

16

40

INDA-GB n?

INDA-GB n9

INDA-GB n9

INDA-GE 212
INDA-G13 no

INDA-GB n9

INDA,GB n?

INDA-GB n9

INDA-GB n9

INDA-Gil n9
INDA - GB n9

INDA-G13 n9

INDA-GB n9

INDA-GB n9

INDA-GB n9

INDA-Gil. n9

INDA-G13 n?

6.128/67

6.1.35/67

6.141/67

7.113/67

7.114/67

7.217/67

7.136/67

7.159/67

7.284/67

7.308/67
7.310/67

7.319/67

7.320/67

8.564/67

8.565/67

8.567/67

8.b20/67

83

86

88

102

102

83

102

37

100

81
91

85

85

100

100

102

OS

JerOnimo Dix-Iluit Rosado Mala

Presidente

Têrça-feira	 27
)	 _

Manoel Alves de Carvalho
Leobino Antonio dos Santo3 28'30
José Martins de Oliveira 25
Abelho do Carmo Barbosa 3
Raimundo Alves Lopes 66
Expedito Pereira Fixins 62	 •

,	 Fidercino da Silva álodrigne3 31
Romeu Dokko

Terumi Tokko o
José Soares dos Santo3 20 .

Antônio Lima 70

AntOnio Servignan1 /2

Inlanoet Lourenço de Aradjo 78
Jon° Bernardo Faho 25
José Flauzino 72
Durval Alves dos Santos 16
Francisco Luiz dos Santos 29
Sebastiao Leite de Melo '68-

JOSé Januário da Silva 31

.
RUCEIT. A 	• / Nen NUS D ESPERA 71CR3

.
5CR8

1.0.0.00 .... Receitas Correntes
1.1.0.00 ... Receita Tributéria

. --

.	 . 58.429.000.=====....

3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despeeae de Custeio

/
nAINAII%

1.1.1.00 n Impostos	 _
1.2.0.00 n Receita Iatrimonia/
1.2.9.00 - Outras Receitas Patrimoniais

58.429.000 n, nein
2===4

3.1.1.0	
dn

- Peesoal
Material,e Consumo

3.1.3.0 - Serviços de Teroefhe
lhlikEE

2- 2_
80.000

1.3.0.00 -, Receita Industrial raugi 3.1.4.0 - Encargos Divereoa 1.26-7•10
1.3.1.00 n Receitas de Serviços Industri 3.1.5.0.- Despesas de Exereicioe Anteriores 700.000

ais
1.4.0.00 ,- Transferências Correntes

500.000
E*600200Q- - -

3.2.0.0 - Transferênciae Correntes
3.2.1.0 - Subvençõea Social 200 000

2352-L122
..-

1.4.6.00 - Contribuições 8.600.000 3.2.3.0 - Inativos
9...5.0.00 - Receitas Diversas Mg222 3.2.5.0 - salário Família	 • 224.000

3.2.8.0 -, Contribuições da Previdência
1.5.9.00-- Outras Receitas Diversas 560.000 . Social 2.094.592 .

344.0 - Diversas Transferências Correu. .
tee 5.097.593

• .

TOTAL DAS RECEITAS CORnERTES	 / 68.169.000 TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES • 3 9.749.900 -
2.0.0.00 n Receitas de Capital 4.0.0.0 - Reepesie de capital
2.1.0.00 n Operações de Crédito 17.000.000 4.1.0.0 o. Investimentos
2.3.0.00 - Amortizaç5es de Empréstimos 41.1:00- Obras Pública. 8.118.000

•	 Concedidos )	 00.000 4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programaçtio
2.4.0.00 -, Transferência de Capital &2... cnr Especial' 00:000 
2.4.1.00 - Auxílios da União 22.000.000 -

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalaçõe0
4.1.4.0	 liaterial permante

.	 .
1.

.	 .. 4.2.0.0 - IlesreSee Financeiras I% 1-8.5=9.19,21
4.2.1.0 - Aquieiçao de Im(Sveis inurn4.2.4.0 - Con4Oituição de Fundos Rotativos 2. 

000.000
. 4.2.5.0 - Concessão de Em2réetimos 32.950.000

4.2.6.0 - Diversas Inversoes FinoneciTnG 200.000
.

.
-

4.3.0.0 ... Transferência de Capital
 4.3.1.0 - 4mortizaç3o da Dívida Páblica 628,000

11.14a,49.1
•4.3.2.0 - Auxílio para Obras Bíblica 1.210.000

4.3.6.0 - Contribuições Diversas 12.071.600

TOTAL MAS RECEITAS MB CAPITAL 39.500.000 TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL , 67,919.100
TOTAL GERAL ME RECEITA 107.669.000 TOTAL GERAL DA DESPEíA 107.669.000

RESUMO

DISCRININAÇXO PEIAS TOTAIS GERAIS RECEITAS % DESPESAS
-..

Receites e Despeue Correntes 68.169.000 63,3 39.749.900 36,9
Receitam e Despesas de Capital 39.500.000 36,7 67.919.100. 63,1

TOTAZ	
/ ....,

107.669.000 100,0 107.669.000 100,0

Chefe do Serviço da Prograxaçio o Contr81O
.••nn

FUNDO DF; GARANTIA

DO TEMPO 1)E SERVIÇÓ

D1V ULGAÇAO N' 981

Preço: NCr$ 0,25

A 'VENDA

, Na Guanabara
Agência 1: . Ministér10 da Fazenda

Seção de Vendas: Av . Rodrigues Alves 1
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

• Em Brasília
Na sede do DIN
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MIN1tTÉRIÓ DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

DE 1968

usando da
,tencia, resol-.

sua competência, e tendo em vista O
que consta do Processo n9 1.538-68
da Reitoria, resolve:	 •

N9 200 - De acôrdo com o artigo
24, letra "J" do Estatuto da Univer-
sidade, combinado com o art. 77 da
Lei n9 L711: de 28 de . outubro de
1952, dispensar - Roberto Jorge
Araújo Reys, ocupante do cargo de -
Escriturário - nível 8.A, da função,
gratificada de Chefe • de Serviço, de
Assistência ao Estudante- - símbolo
5.F, da . Universidade Federal de Ala-
goas.

O Reitor da ,Universidade Federal,
de Alagoas, usando de atribuições da
}sua competência, de acôrdo com o
art. 24, lrera "J" do Estatuto da
Universidade, combinado com o ar-
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, resolve:

N9 291 - Dispensar Maria José de •
•Sá, ocupante do cargo "de Oficial da.
Administração . - nível 12.A -
função gratificada 'de Chefe da Se-
ção do Registro, simbolô 8.F da Unia'
versidade Federal de Alagoas.

O "Reitor da Universidaçle ,Federal
de Alagoas,. usando de atribuições de
sua competência, e tendo em vista
o que consta do Processo n9 438-68
da Reitoria, resolve:

-

ESCOLA PAUL:STA
DE MEDItINA

Professor Adjunto, nível 22, matrícula
n9 1.847.085, desta Universidade. -
Hélio Barreto.'

PORTARIA DE 20 DE AdOSTO
DE 1968

O Reitor da Univers'dade Federal
Rural do Rio de Janei
atribuição de sua com
ve:

N9 922 - Conceder exoneração, nos
têrmos do art. 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de. outubroede 1952,
a Pedro Paulo Dantas Lomba, do car-
go que exerce, em comisaão, de Dire-
tor da Divisão de Documentação. Es-
tatística e Publicidade, símbolo 6-C,
desta Universidade, mantido pelo De-
creto n9 60.455, de 13 de março de
1967. e- p Muniz de' Aragão.

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO

0 Sub-Reitor de Pessoal e Sçrviços
Gerais daUnixersidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, aex ;vi" da Por-
taria n9 447, de 21 de junho de l967,
e tendo em vista o que consta do
Processo n9 4.152-68-UFRJ, reselve:

N9 891 Conceder dispensa a- José
de Souza Santana, Oficial de Admi-
nistração, AF-201.12-A, da P. P. do
Quadro 'único de Pessoal da UFRJ,
aprovado pelo Decreto n 9 60.455, de
13 de março de 1967, da função gra-
tificada de Chefe de Setor, símbolo
15-F, do Serviço de Alimentação desta
Universidade, mantida pelo Decreto
acima referido.

N9 892 -- Designar José de Soma
Santana, Oficial de Administração
AF-201.12-A, da P. P. do Quadro
único de Pessoal da UFRJ, aprovado
pelo Decreto n9 60.455, de 13 de mar-
ço de 1967, para responder pelo Setor
do Serviço de Alimentação desta Uni-
versidade.

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, e tendo em vista
o que consta do Processo n9 13.135-68-
UFRJ, resolve:

N9 .893 - Designar Thereza de Jesus
Giovanette, Datilógrafo, A-503 .7-A,
da P.P. do Quadro único de Pessoal
da UFRJ, aprovado pelo Decreto lel-
mero 60.455. de 13 de , março de 1967,
para substituta eventual da Secretária
da Faculdade de Letras, símbolo" 2-F,
desta Universidade. - Guilherme A.
Co,-14o de Magalliões, Sub-Reitor,

PORTARIA43 DE 5 DE AGC,STO
- DE 1968

• .
• O Diretor Substituto da Escola Pau-
lista de • Medicina, no uso de suas
atribuições legois e tendo em vista o
que consta de processo n9 8.737 de
Le68, resolve:

N9 187 - Exonerar, a pedido, nos
termos do artigo '75 da Lei n9 '1.711,
dc 28 de outubro de 1952, Otto Gui-
lherme Bier, do cargo em Comissão,
símbolo 5-0, de Diretor de -Instituto,
do Quadro naco de Pessoal da Es-
cuia Pau1isl:1, de Medicina.
PORTARIA N9 188 DE 5 DE AGOSTO

• DE 1968
O Diretor Sabstituto da Escola Pau-

lista de Medicina, no use - cie suas
atribuições lega's e tendo em vista o
que' consta do processa n9 8.718 de
1968, resolve:

N9 188 - Exonerar,. a pedido nos

COLÉGIO PEDRO
•

PORTARIA DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1967

O Diretor do Colégio Pedro II -
Externato, usando das atribuições que
lhe confere a alínea "a" do artigo 124
do Regimento aprovado pele Decreto
119 55.235-64, resolve:

N9 71 -a- pesignar Maria da Gloria
Mala e Almeida, ocupante do cargo de
Técnico de Educação, nível 22-C, do
Quadro de Pessoal-,- Parte Perma-
nente - do Miniátério da feincação e
Cultura, mat. n9 2.030.057, lotada
neste Colégio, para exercer a função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe do
Gabinete de Educeção deste Exter-
nato, vaga em virtude do falecimento

_ de José Francisco Carvalhal. - Ha-
toldo Lisboa da Cunha.

PORTARIAS DE 25 DE MARÇO
DE 1968

O Diretor-Geral do Colégio Pe-
dro II no uso de suas atribuições le-
gais, conferidas pelo Decreto-lei nú-
mero 245, de 28 de fevereiro_de 1967,
resolve:	 •

In1 9 11 - Designar Victor Fio para
exercer a função de Assistente-Adjun-
to com a gratificação mensal de NCr$
350,0e na parte de Pessoal não Vm-
cul.ado ao Serviço Público existente
ria Tabela de Gratificação nela Re-
presentação de Gabinete, vaga em vir-
tude da dispensa de Milton José de

,• Paula.
O Diretor-Geral do Colégio Pe-

dro II no uso de suas atribuições le-
- geis, conferidas pelo Decreto-lei nú-
niero 245, de 28 de fevereiro de 1967,
resolve:	 •

N9 12"-- - Designar Gilberto Meia,
Professor de Ensino Secundário, ní-
vel 19, mat. n9 2.054.24, do Q.P.
-P.P. deste Ministério, da totaçáo do

• Internato, para exercer a função de
Assistente com a gratificação mensal
de NCr$ 350,00 em vaga decorrente
da criação da nova, tabela de gratifi-
cação de gabinete, aprovada confor-
me Exposição de Motivos n 9 939, de
3-11-67, publicada no Diári0,0ficial
de 17-11-67, pág. n9 11.617. - Van-
dick Londres da Nóbrega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 73 DE AGOSTO -
DE 1968

O Reitor da Universidade ,Federal
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o ara 54,
alínea g do Estatuto desta Universi-
dade, aprovado pelo Decrete ;19 1.984,
de 10-1-62 e art. 217 da Lei :19 1.711,
de 1952, resolve:

N9 172 - Designar o Professor Eu-
rico Cortez, em substituição ao Prof.
Leon Monteiro Wilwerth, para integrar
a Comissão de Inquérito constante da
Portaria n9 156, de 7-7-el, j bem as
sim passar a Presidência cio Professor
Deblangy Machado de Almeida, a fim
de ser apurada a ocorrência verifica-
da no Hospital veterinário, conforme

- consta do Processo UR-5.790-63.

• O ' Reitor da Universidade Federal
Remi do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o art. 54,
alínea g do Estatuto desta Universi-
dade, aprovado pelo Decrete 11 9 1.984,
de 10-1-63, resolve:

119 173 --- Designar o Prof. Cat. Ja-
dyr Vogel, Agregado no cargo de Di-
retor da Escola de Veterinaria desta
Universidade, para substituir o atual
Diretor da referida Escola, Prof. Leon
Monteiro Wilwerth, nos seus eventuais
Impedimentos.

N9 174 - Exonerar a pedido, a par-
- tir de 7-8-88. Milton Fischer Pereira,

-
Alair Alves, 'matricula n9 2.240.008,
Auxiliar de Enfermagem, Código ....
P-1602-8.A, ao Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente da Escola
Paulista de Medicina. --- Nyleeo Mar-
lues de Lastro.	 •

-

UNIVERSIDADE FZRAL:
FLUIVIkil"SE‘

PORTARIA; DE 3 DE MAIO
DE 1968	 "

O Reitor -da Universidade Federal
Fluminense, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 27, letra ,g do
Estatuto aprovado pelo Decreto nú-
mero 52.292, de 24 de julho de 1963,
e de acôrdo com o art. 36, e parágra-
fos da Lei n9 4.881eA, de 6 de dezem-
bro de 1965, resolve:

N9 90 -- Designar Luiz da Silva
Manoel Campello, Assistente de En-
sino Superior, nível 20, do Quadro de
Pessoal -- Parte Permanente do MEC,
lotado na Faculdade de Odontologia,
para responder pela Cátedra de Fi-
siologia, face à aposentadoria t13 Pro-
fessor' Catedrático Balthazar Moacyr
Baptista Pereira, fazendo jus à dife-
rença de vencimentos para a cáte-
dra. - Manoel qlrret9 Netto.

PROCESSE N9 1.667'762
Interessada: Mayde Vieira de Sal-

danha Campos.
•

Assuntd:,Parecer da Comissão desig-
nada para apurar correlação de iria-
terias e compatibilidade de horários
no Processo acirra mencionado. .

A COmissão designada pela Portaria
n9 345, de 4 de julho de 1968, do Mag-
nifico Reitor,, incumbida de apurar
comlação de, matérias e compatibili-
dade de horários no Processo 1.667-62
referente a Alayde Vieira de. Salda-
nha Campos, após analisar o processo,
apresenta o seguinte parecer:
• Verificando-às fls. 33 que a refá-lda
Professâra, foi, a pedido, exoneeada, do
cargo de Professor do Ensino Primá-
rio de w . 13 :M., que exercia no muni-
cípio de Niterói, Secretaria de Edu-
cação e Cultura, em 14 de dezembro'
de 1964; documento este incorporado
ao processo em 18 de março do cor-
rente ano, atendendo à solicitação
Reitoria, exerce atualmente um cargo
técnico de Assistente Social da Secre-
taria do Trabalho e Serviço Sozdal no
horário de 13 horas e 30 minutos, às
18 horas (fls. 341 e na Escola de Ser-
viço Social as funções de_ As3istente
de Ensino Superior junto da Cadeira
de Desenvolvimento e Organização da
Comunidade, no horário de 8 às 12 ho-
ras (fls.- 35).

Em face das atividades desenvolvi-
das a Comissão é de parecer que há
correlação dentre o • cargo de Assis-
tente Social com a matéria lecionada
na-Escola de serviço Social e compa-
tibilidade de horários.

N9 202 - De acenei° com o artigo
69 ao Decreto n9 51.385, de 4 de janel a --,_
ro de 1962 e a letra "j" do art, ea do
Decreto n9 50.673, de 31 de `rn)ila cie
1961, combina,d0 com o- art. 143 --a
item I da Loi n9 1.711-52 e art. 101,
Item I e II do Decrete-lei n9 20e-67,,
designar Roberto Jorge Araújo ateye
- Escriturário - nível 8.A, para
exercer a função gratificada da Clie-
fe de Secretaria - símbolo 2.P, do
Instituto de Ciências Exatas (Depar-
tamento de Matemática, Física. e
Química) desta Universidade, em va-

.ga criada pelo Decreto n9 60.999, de
13 de julhe de 1967.

O • Re'toe da Universidade Federal
de Magoas, usando de atribulçõed do
sua competência, e tendo em Nesta o •
que consta do Processo n9 512-33 da
Reitoria, resolve:

N9 203 - De acôrdo com o art. 69
do Decreto W 51.385, de 4 de Jane ro
de 1962 e a letra "J" do art. 24 do
Decreto n9 50.673, de 31 de maio de
1961 - combinado com o art. 145,
item I da Lei n9 L711-52 e .) erti-
go 101 - item I e II do Dcereto-
lei n9 200-67, designar Marluce
Coelho Pereira do • Carmo - JCscri-
turário - nível 8.A, para exerce.r
a função, gratificada de Chefe de
Secro:aria - símbolo 2.F, do inst.-
tuto de- Filosofia e ciências Huma-
nas, desta Universidade, .em vaga
criada pelo Decreto n9 60.999 de 13
de julho de 1967.

O Reitor -da Universidade Federa/
de Alagoas, usando de atribuições
de sua competência, .le acôrdo com
o art. 69 do Decreto n9 51.335, de 4.
de japeiro de 1962 e a lera "J"
artigo 24 do Decreto n9 50.673, de
31 de ma'o de 1961 -- combinado
cone o art. 145, item I a da Lei mi-
mero 1.711-52 e o art. 1.01 - Item
I do Decreto-lei •no 200-67, rrsaive:

N9 204 - Designar Maria Jasé de
Sá -- Oficial de Admnistração -
nível 12.A, para exeicer a função
gratificada - de 'Chefe do Seriça de
Ass Istencia ao Estudante - símbolo
5.F da Univers'elado Federal de
Alagcas, em vaga criada com e dis-
pensa de R.oberte Jorge Ara.:110
RO's. - Aristótelzs Calasans Si-
mões.

Assim, julga legitima a acumulação
que preenche o principio constitucio-
nal e os dispositivos de Lei n9 4.881-A
de 1965.

Miuá'. 5 de agôsto de 1965. -
Nilda de Oliveira Ney. 	 Elza Peça-
nha.	 Waidenir de Bragança.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS -

DE 1968
110TARIAS DE 15 DE AGOSTO

DE 1968 \.

termos do, artigo 75, itern . I, da Lei	 O Reitor da Unversidade Fede:.
1.711,,cle 28 de outubro de 1952, à de 'Alagoas, usando de atribuiçõee

ai
de
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E -PREVIDÊNCIA SOCIAL

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

CONTROLE ADUANEIRO
• DE

Atende-se. a pedidOs pelo Serviço de Reemb6l3o Postal

Na Guanabara	 •

Seção- de -Vendas: Avenida. Rodrigues Alves n'

Agência 1 Ministério da, Fazenda

• REGULAMENTO

• Divulgação n9 1.025

PREÇO: NCr$ 0,25

A VENDAI

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.

• INSTITUTO DE PREVIDÊNCiA
• E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 157-68
PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO .

. DE 1968

O Presidente do Instituto de Presi-
dência e Msistêncla dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, d.o Decreto-lei
no 2.965, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1 ‘.700 - Homologar a Ordem In-
' terna de Serviço u 9 ADF-153, de 19 de

Julho de 1968; que designou .ilka Pe-
reira de Aguiar, Escriturário,. nivel
10-13, matrícula n9 1.056.252. para
Substituir o Chefe da Seção d Pro-
posta de Seguro Ramo-Vida (DM),
na Função Gratificada, simbos) 5-F,
da Agência Metropolitana de Brasí-
lia, do Quadro da Administração Cen-
tral e órgãos Locais, em seus Impe-
dimentos eventuais e dispensou Belém
Marques Bandeira de Melo, Es •ritu-
rário, nível 10-2, matrícula 1391.044,
da mesma função.

N9 1.701 - Dispensar, a pedido,
Sônia Toledo Sanches, Enfermeiro,
nível 22-C, matrícula- 1.586.927, da
Punção Gratificada, si:Abolo 4-is, de
Chefe da Seção Técnica de Enferma-
gem (AME), da Divisão, de Assislén-
eia Médica Hospitalar (DAH), do De-
partamento de Assistência (DA). do
Quadro da Administração central e

Ven•nn••	 órgãos Locais.

No 1.702 - Designar Altair Cremil-
da Alves Arcluíno, Enfermeiro, nível,
21-8 matrícula 1.772.857. para exer-
cer a Função Gratificada, símbolo 4-F,
de Chefe da Seção Técnica de Enfer-
magem (AHE), da Divisão de Assis-
tência Médica Hospitalar (DAII), do
Departamento de Assistência (DA), do
Quadro da Administração Central e
órgãos Dinis.

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO
DE 1968

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do• Estado, Usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lein9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

No 1.703 - Considerar agre4ado, a
partir de 14 de aglisto de 1932, Sady
Nibeiro Alvares, Oficial de Adminis.
tração, nível 14-B, matricula núme-
ro 1.900.139, nos termos do artigo 60,
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960 e de acôrdo com a Lei n9 1.741,
de 22 de novembro de 1952, ao Quadro
da Administracão Central e Órgãos
Locais, no símbolo 4-F, correspsndento
It Chefia da Seção Central de Admis
nistração de Bens (CAA), da Divisão
de Administração de Bens (DCA). do
Departamento de Aplicação de Capital
(DC).

NO 1.704 - Retificar a Portaria119 2.519, de 21 de setembro de 1904.publicada no Diário Oficiai de 27-10-64
e no 131-209, de 6-11-64, que passa a
ter a seguinte redação:

"Considerar aposentado, a partir de
27-6-63, no Quadro da Administração
Central e ()mitos Locais, nos térmos
dos artigos 176 e 178, inciso In', da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Sady Ribeiro Alvares, servidor agre-
gado ao símbolo 4-F, 'matricula nú-
mero 1.900.139".

N9 1.705 - Designar Marly Pereira
Coutinho. Técnico de Contabilidade
nível 13-A, m atrícula 119 1.037,661,
para substituir Hélio Silveira da Rosa
na Função Gratificada símbolo 3-F.
de chefe da Seção de Contróle
(GCS), da Contadoria Geral (PC0).da Presidência (P), no Impedimentodo substitutivo eventual Beatriz Ta-
vora Moreira, por motivo de Definapara tratamento de saúde, a partir de19 de ageksto de 1968.

N9 1.706 -- Conceder aposentadoria,
no Quadro. da Administração Central
e órgãos Locais, de acôrdo com o
artigo 100, inciso III, 1 1 9 combinado
com o artigo 101, inciso 5.. alínea a,
da Constituição Federal, a Siancy Ro-
drigues ele Albuquerque, Teosureiro de
29 Categoria, matrícula 14,13.721.

N9 1.707- Homologar as Resolu-
ções Internas, abaixo relacionadas, da
Agência do Estado de Go,Od (AGO),
com a dispensa e designação de 'titu-
lares de função gratificada:

RI n9 24, de 16-6-67 .- Dispensa
João de Souza Lima, Escriturário, ni-
vel 10-8, matricula no 1.038.002, cia
Função Gratificada, símbolo 7-F, de
Chefe da Seção de Seguros Privados
(OOP).

RI n9 128, de 16-6-67 - Designa
Idelcina Bonifácier- Guimarães, Escri-
turário, nível 10-B, matrícula' núme-
ro 1.837.968, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 7-F, de Chefe da
Seção de Seguros Privados (GOP).

tração Central e •órgãos Locais, em
seus impedimentos eventuais.

N9 1.711 Homologar a Ordem
Interna de Serviço n9 AMO . 158, de
16 de • julho de 1968, que dispmsou, a
pedido, Luzia da Costa Veloso Tes-
nico de Contabilidade, nivel 15-B, ma-
trícula n9 1.781.613, de su'sstituta
eventual da Chefe da Seção de Clas-
sificação e Empenho (MGX), da Con-
tadoria Regional (MGU), Função
Gratificada, símbolo 4-F, da Agência
do Estado de Minas Gerais, do Qua-
dro da Administração Central e ór-
gãos Locais.

N9 1.712 - Exonerar, a partir de
26 de julho de 1938, de acordo com
artigo 75, fnciso I. da Lei n 9 1.711,
de 211 de outubro de 1952, Aluisio lio-
drigues, matricula no 1.010.211, do
cargo de Escriturário, nível B-A,
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais.

NO 1.714 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço n9 AES-20. de 4
de julho de 1968, que designou Anilha
Fogles, Escrevente Datilógrafo. nível
7, matrícula n9 1.128.248, para exercer
a Função Gratificada, símbolo 17-1",
de Encarregado da Turma de Pessoal
(ESH), . da Seção Administrativa
tESA), da Agência do Estado do Es-
pirito Santo, do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais.

N9 1.718 - Dispensar, a pedido,
Robério de Almeida, PrOCUradOr de
39 Categoria, matricula no 1.910.583,
de substituto eventual de José Galiotti
Peixoto no cargo em comissão sim-
bolo' 2-C, de Diretor do Departamento
de Previdência (DP), do Quadro da
Administração Central e Org&os Lo-
cais. -

No 1.719 - Designar Murilo Ara-
nha, Procurador de 1 9 Categona. ma-
trícula n9 1.746.264, para substituir,
nos Impedimentos eventuais, José Gal-
lotti Peixoto no cargo, em seomissão,
símbolo 2-C, de Diretor do Depa rta-
mento de Previdência (DP), do Qua-
dro da Admhsistração Central e ór-
gãos Locais. - Tarcísio ilaia, pre-
sidente.

•
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 17 de agosto de 190

(Guanabara)

HBF 41.252	 Ary Figueiredo Cruz
- Indefiro o pedido de pensão, for-
mulado a fls. 45 por D. Ondolins
nho Finkernaur.surna vez que a mes-
ma, sendo casada, não pode benefi-
ciar-se do disposto na alínea 7) do
Inciso II, do art. 5 9 da Lei n 3 .373,

	

de 1958.	 •

(Espírita Santo)

HBF 19.109 - Mário Lopes da Fon-
seca - Indefiro o requerido a Lis. CG,
por falta de amparo legal.

(Guanabara)

IIBP 46.848 - Germano Uivai Fa-
ria - Homologo a habilitação de D.
Maria - Neuza Dutra Pimenta à pen-
são mensal vitalícia na qualidade de
companheira do "de cupis", nos Wr-
mos da Lei n9 4.069-62.

Relação n9 158-68

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
• D51968

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.965, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

No 1.720 - Dispensar Leonida 1tala
Fluminense Capris, Oficial de Seguros,
nível 16-C, matricula n9 1.900.8§.1,ponto n, 1.973, da Punção Gratificar-

•

No 1.708 - Homologar a Ordem In-
terna de Serviço ASE - n9 15, de 22
de julho de 1938, que designou Valdice
Fontes • Figueiredo, Arquivista, nível
9-G, matricula 1.759.977, para substi-
tuir Valderez Dantas de Jesus, na
Função Gratificada, símbolo 17-F, de
Encarregado da Turma de Pessoal
(SEH), da Seção Administrativa
(SEA), da Agência do Estado de Ser-
gipe, do Quadro da Administração
Central e órgaos Locais, em seus im-
pedimentos eventuais.

• No 1.710 - Homologar a Ourem
Interna da Serviço ASE n9 12,1 de 22
de julho de 1968, que designou Maria
Helena de Carvalho Travassos, Es-
crevente Datilógrafo, nível 7, matri-
cula n9 1.037.690, para substituir
Aglaé Hora rravassos, na Função
Gratificada, símbolo 9-F, de Encarre-
gado do Depósito de Medicamentos
(ESX), do Serviço Médico Local
(ESM), da Agência do Estado do Es-
pirito Santé), do Quadro da Adminis-

• •



Agaste de 1968

O Tremente da Instituto de Pre-
-a_afncia e Assistência dos Servidores
ao Estado uzanda da atr ibuisão que
lhe confere o artigo 17, doDecreto-
lei n9 2.865, de al2 de dezembro de
1940, resolve:	 s

N9 1.731 - Designar João Carlos
Cordeiro da Graea Filho, Diretor do

Departamento de Aalioação de Capi-
tal (DC), para suastitati-10 em seus
impedimentos eventuais, • "ev-vi" do
disposto no artigo 62, do Decreto aci-
ma mencionado.

Revogar a Portaria n9 1.089, de 6
d3 Julho de 1967. - Tarcisio Maio,
Presidente. •

MINISTEFRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO \
INSTITUTOJDO AÇÚCAR E DO ÁLCOOt

Relação n9 159-68'

.eoRTARIA DE 23 DE AGOSTO
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•
da, símbolo 17-F, de Encarregaaa da!
Turma de Contrôle de Pagamentos das
Gratificações Variáveis, do Setor de
Registro e Contrôle do Serviço de
Promoção de Seguros (SPS), do De-
partamento de Seguros Privados e Ca-
pitalização (DS). •

N9 1.723 - Designar Helvia de Mi-
randa Carvaiho Guimarães,.a scriturá-
rio, nível 8; matricula n9 1.056.038,
ponto n9 9.799, para exercer a Funeão
Gratificada, símbolo 17-F, de Encar-
regada da Turma de Contrôle de Pa-
gamentos das Gratifi eações Vailáveis
(SSB). do Setor de Registro e Con-
trôle (SSR), do Serviço de Prornooão
de Seguros Privados (SPS), do De-

' partamento de Seguros Privados e Ca-
pitalização (DS).
ORDEM DE SERVIÇO N9 •DA-31, Da:

19 DE AGOSTO DE 1968

O Diretor do- Departamento de As-
sistência, usando das suas atribuições,
tendo em vista o disposto nas Instru-
ções ri9 75-6a, resolve:

Art. 19 Designar Jurema Nolasco,
Oficial de Administração, nivel 14-B,

/Matrícula n9 1.259.112, ponto a9 1.593,
para substituir Lean! Antônio Jaber,
na Função Gratificada, símbot- 4-F,
de Chefe- da Seção Administi aava
(ASA), da Divisão de Assistência-So-
cial (DAS). do Departamento de As-
sistência (DA); em seus impedimentos
eventuais.

Art. 29 ,Revogar a Resolução DA-
62, de 4-7-66, que designou Euclides
José Nóbrega Júnior, Escriturário, ní-
vel 8-A, para a mesma função.,'
ORDEM DE SERVIÇO N9 DA-32, DE

19 DE AGOSTO DE 1968
O Diretor do Departamento de As-

sistência, usando das suas atribuições,
tendo em vista o disposto nas Instru-
ções n9 75-66, resolve:

Art. 19 Designar David Cohen Mé-
dico, nível 21-A, matricula 1.381327,
ponto n9 5.869, para substituir Pedro
de Aquino Noleto, na Funcão Gratifi-
cada, sím ia-ao 2-F, de Chefe da Seção
de Contrôle Médico (APC), do Serviço
de Perícias Meidcas (AHP), da Divi-
são de Assistência Médico-Hosaitalar
(DAH), do Departamento de Assis-
tência (DA), em seus impedimentos
eventuais.

Art. 29 Revogar a Resolução DA-a,
de 17-1:68, que designou Júlio Polisuk
- Médico, nível 21-A, para a mesma
função.

,	 -
ORDEM DE SERVIÇO N9 DA-33, DE

20 DE AGOSTO DE 1966
O Diretor do Departamento de As-

sistência, usando das suas atribuições,
tendo em vista o disposto nas Instru-
ções n9 75-66, resolve:

Art. 19 - Designar Amado Feres,
- Escrevente Datilógrafo, nível 7, matri-

cula n9 1.079 258, ponto n9 15.089,
para substituir Alberto Pitombo Bar-
reto, na Função Gratificada, símbolo
4-F, de Chefe-da Seção de Depósito
Centra/ de Medicamento (AFM), do
Serviço de Farmácia (AHF), da Di-
visão de Assistência Médico-Hospitalar
(DAH), do Departamento de Ass • stên-
ela (DA), em seus Impedimentos
eventuais.

Art. 29 Revogar a Resolução DA-
M; de 1-12-66, que designou Sebas-
tião Soares de Abreu, Agente Social,
nível 12-B, para a mesma função.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS Do DiurfOR
Em 21 de agôsto de 1968

(Rio Grande do Norte) •\
TIBP 47.652 - Maria Anunciada de

Albuquerque. - Indefiro o requerido
à fls. 20, por falta de amparo legal.

(Pernambuco)
TIBP 19.227 - Antonia de Lira Gui-

marães. - Indefiro al habitações de
Ils. 3 e 4. por falta de amparo legal.

PCIRTARIAS DE 30 DE JULHO
DE 1968. _

O Presidente do Ccnskette Delibe-
rativo do Instituto do Araicar e, do
Alcool, usando das atribuições que
lhe contere a letra d do artigo 89, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, resolve:

N9 163 - Nomear no Quadro Per-
manente dêste Instituva, na forma do
artigo 12, item II, -da Lei n" 1.711, de
28 de outubro de 1952 - Roberto
Baptista Demrachi, para exercer o
cargo da Classe .A, nível 14 da car-
reira de, Fiscal de Tributos de Açú-
car e Álcool, conforme c,assificação
no Concurso Público C-Ó35, realizado
pelo DASP, em vaga decorrente da
exoneração de Nilo Pinto da Silva.

N9 164- Nomear no Qaadro per-
manente ciaste Institu to, na forma
do artigo 12, item II, da ata n9 1.711,
de 28 de outubro de 1932 - Gustavo
Campeio Rabay, para exe ecer o car-
go da Classe A, nível ;A, da carreira
de Fiscal de' Tributos oa Açúcar e
Alcool, conforme	 alassifiaação
Concurso Público C-535 realizado
pelo DASP, em vaga deéarrente da
promoção de Cleantho Denys Santia-
go.

N9 165 - Nomear no Quadro Per-
manente deste Instituto, na forma
do artigo 12, item II, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 -- Geraldo
Gonçalves Pinto, para exercer o car-
go da Classe A, Nível 14, da carreira
de Fiscal de Tributos de Açúcar e
Álcool, conforme classificação na
Concurso Público C.835, realizado

pelo DASP, em vaga 1203n-ente da
promoção de Ranulfo Çavalcanti B e

-zerra. •
N9 166 - Aposentar, de ecórdo com

o artigo 176, item II, cominado com
o artigo 184, item III, ambos da Lei
n9 1.711, de 28 de outuoro de 1952, o
Armazenista, Classe B, nivel 10 -
José Antunes Carneiro Cxaa.

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO
DE 1968

-O Presidente do Conslehe Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atri'micõe3 que
lhe confere a letra d do artigo 89, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, resolve:

N9 174 - Conceder exoneração nos
têrtrips do item IV do a,:o 11, do
Decreto n9 29.118, de 10.1 51 ao Se-
nhor João Eudes Leite Soares, do
Cargo em Comissão - Padrão 3-C,
de Diretor da Divisão de Assistência
à Producão. - Francisco Elias da
Rosa Oiticica.	 n

ATO N9 21-68 -DE 14 DE
AGOSTO DE 1968	 -

Prorroga para o período de 15
a 31 de agdsto de 1968, os efeitos
do Ato 719 10-68, d3 16 de maio
de 1998, que dispõe sôbre a co-
mercialização de açúcar cristal
nos Estados de Pernambuco e Ala-
goas.	 •

O Presidente do Instituto do Açú-
car e do Álcool, no uso de suas atri-
bui~ e tendo em vista o disposto

na letra "a" do parágrafo 19 do ar-
tigo 16 da Resolução n9 2..4_68 (Pia-
no de Defesa da Safra de 1968-69),
de 30 de abril de 1968, resolve:

Art. 19 As cooperativas centrali-
zadoras de vendas e as usinas não
cooperadas dos Es`ados de Pernam
buco e Alagoas para atender às ne-
cessidades de _consumo da área no
período comprenclido entre 15 e 31
de age de 1968 poderão comercia-
lizar -um volume de açúcar cristtC
equivalente a 50 % (cinqüenta poi
cento) das cotas mensais básicas atri-
buídas consoante o quadro anexo ao
Ato n9 10-68, de 16 de maio de 1968,
volume êsse a ser retirado das dis-
ponibilidades representadas pel esto-
ques final compulsório da safra de
1967-68.	 .

Art. 29 Durante o período indica-
do, as cooperativas centralizadoras de
vendas e 'as usinas não cooperadas
poderão usar ainda os saldos de co-
tas básicas de comercialização não
utilizados na vigência do Ato n9 10,
de 1968, de 16 de maio de 196$.

Art. 39 O presente Ato entrará
em vigor na data de sua asinatura,
revogadas as disposições em contrá-
rio. - Francisco Elias da Rosa Oiti-
cica.

ACÓRDÃO N9 86
Autuada: Eduardo Dias, Irmão &

Cia.
Proceso: A,I. n9 639-60.- Estado

de São Paulo.
E' de ser arquivado o processo,

quando o total da multa é infe-
rior a NCr$ 20,00.

Vistos relatados e discutidos- êstes
autos em que é autuada a firma co-
mercial Eduardo Dias, Irmãos & Cia.,
proprietária da "Casas Dias", sita no
município de Jalles, Estado de "São
-Paulo, por infração aos arts. 41 e 42
e seus parágrafos do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939.

Considerando o parecer de fls. 26
verso , do Dr. Rodrigo de Queiroz
Lima, pelo arquivamento do processo,
em face do que determina ta art. 13,
do Decerto-lei n9 308, de 28 de feve-
reiro de 1967;	 •	 -

Considerando tudo mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade os
membros do Conselho- Deliberativodo
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
Julgar no sentido de ser arquivado o
presente auto de infração, tendo em
vista o que prescreve o art. 13 do
Decreto-lei 308, de 28-2-1967, visto
tratar-se de multa inferior, a NCr$
20,00 (vinte cruzeiros novos). Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto-do Açúcar e do
Álcool, aos quatorze dias do mês de
agasto do ano de mil novecentos e
sessenta e oito. - Francisco Ribeiro
da Silva, Presidente.	 Francisco de

ACÓRDÃO N9 87	 -

iRecorrente: Sanchez Moita. Ltda.,
(Usina

-
 São Domingos) ..

••	 - 	 .
Recorrida: Psimeira Turma de Jul.

, gamento.
Psocesso: A.I. n9 443-58 - Estado

de São Paulo.

-	 Pelo provimento do recurso DO.., luntário de' fls. 113-120, tendo em
vista que a _decisão, de primeira
instância foi exaradd em contra-
dição em: os elementos constantes

' dos autos. _

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é Recorrente, a firma
Sanchezagotta Ltda., proprietária da
Usina, São Domingos; sita no muni-
cípio de Catanduiras, Estado de São
Paulo, por infração aos arts. 89. pa-
rágrafos 19 e 29, § 29, 36 e seus/li, 65,
'parágrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
c/c o art. 61 e seus paalgrafos 19 e
29, do Decreto-lei n9 3.855 de 21 de-
novembro dé 1941, sendo recorrida a
Primeira Turma de Julgamento .da
Comissão Executiva (atual Conselho-
Deliberativo), do Instituto do Açúcar
e do Álcool.

Considerando que a capitulação da
infração nos arts. 89, parágrafos 19
e 29, 19, § 29, 65 e seu parágrafo úni-
co, todos do Decreto-lei n9 1.831, de
4 de dezeinbro de 1939 combinado
com o art. 61 e seus parágrafos 1 9 e
29 da Decreto-lei n9 3.855, de 21 de.
novembro de 1941,- foi feita indevia,
demente pela fiscalização do IAA,
de acôrdo com o parecer de fls. 61,
de ,1963 do Procurador . Regional do
Instituto;

Considerando que a retificação
constante do Auto de fls. 66 passou
a considerar a infração como capitu-
lada no art. 60, letra "a", combinado
com oa rt. 61, ambos do Decreto-lei
n9 1.831-39;

Considerando que, em virtude de a
20 de outubro de 1954 (seis dias an-
tes portanto do A.I. da antiga Co-
misgão Executiva), a Usina teve In-
corporaja uma cota de 3.a35 sacos
de acear, não havendo, assim, como
se considerar como clandestinos o-s-
1.287 sacos vendidos acima da cota
provisória de 3.000 sacos;

Considerando que não foi possível
aos órgãos técnicos do IAA apurarem,
pelo lapso de tempo decorrido, se as
referidos 1.287 sacos seriam conside-
rados como de produção extra-limite;

Considerando, afinal, os fundamen.
tados pareceres de fls. 123-127 128 e
129 dos presentes autos,	 •

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo - do
Instituto do Açúcar e do Álcool, era
Julgar no sentido de se tomar conhe-
cimento e dar provimento ao recur-
so, para, reformando-se o Acórdão
n9 9.149, julgar improcedente o auto
de infração de ris. 1 e o Têrmo Adi-
cional de fls. 66, Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos quinze ' dias do mês de
agôsto do ano de mil novecentos e
sessenta e oito. - Francisco Mias da
Rosa Oiticica. Presidente. - Hamlet-
José Taylor ds Lima, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral em exercício.

-
do

DE 1963

Parecer Dr. Procurador - "De
acôrdo com o parecer retro. Pelo pro-
vimento do recurso' dado que acolho
Os fundamentas no mesmo expendi-

Assas A. Pereira, Relator.	 dos. Ademais é difícil 13 anos após
a lavratura do auto sindicar a res-Fui presente: Rodrigo de Queiroz peito de liberaçbes, quando as irre-

Lima, Procurador-Geral em exercício. gularidades -a começar pela falta
Parecer do Dr. Procurador - "Pelo de inscrição da fábrica, deviam ser

arquiaramento.--	 •	 objeto de pronta atuação ft época.
Em 27-0-68. - Hélio Pina".	 Pina."



MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA'

12 de novembro de 192, e de acôrdo institui a Comissão Permanente de
com os têrmos da Portaria MME nu-1 Programação e Planejamento, xe-
mero 364, de 1 de julho de 1968, que solve:

N9 37 — Designar Mauro Alves Gui-
marães Cotia e Orlando Raphael Vie-
gas Lauro — na qualidade de titular
e suplente respectivamente -- para
representarem a CRÇAN junto à co-
missão Permanente de Programação e
Planejamento do Ministério das Mi-
nas e Energia. — Benjamim Mdrio
Baptista,
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COMISSÃO DO PLANO DO
CARVÃO NACIONAL

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO
DE 1968

O Presidente da "Comissão do Pla-
no do Carvão Nacional" no uso das

• atribuiçães que lhe confere o artigo
•23, n: XIV, do Decreto n 9 1.502, de

MINISTÉRIO DO INTERIORDEPARTAMENTO DE OBRAS
DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
asando das atribuições que loa con-
fere o item XXIX, do artigo 78, do
kegimento aprovado pelo Decreto nn-
itero 1.487, de '7 de novembro de 1962,

izesolve:	 , •	 • ht,

/	 •

N9 457 — Dispensar o Engenheiro
TC.602.21.A, do Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem à disposição dêste De-
partamento, Ronaldo Guimarães Fer-
nandes, da ;unção gratificada, sím-
bolo 1-F, de Chefe da Residência de
Itabuna, com sede na mesma cidade,
Estado da Bahia, subordinada ao 6°
Distrito Federal de Obras de Senea-

mento, em virtude de ter sido desig-
nado para outra função.

N9 458 — Designar o Engenheiro
TC.602.21.A, do Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Estradas de
Rodagern, à disposição deste Depar-
tamento, Ronaldo Guimarães Fer-
nandes, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 1-F, de Chefe da Re-
sidência de Sergipe, com sede. em Ara-

caju, subordinada ao 69 Distrito Fe-
deral de Obras, de Saneamento.

N9 459 — Designar o Auxi'dar de
EngeAheiro P.1.204.13.B, do Quadro
de Pessoal ,clêste Departamento, Jose
Araujo, para exercer a função grati.
ficada, símbolo 1-F, de Chefe da Re-
sidência de Itabuna, com sede na
mesma cidade, Estado da Bania, su-
bordinada ao V Distrito Federal de
Obrs..... de Saneamento, em lt ga de-.	 .
cotrente da dispensa de Ronaldo Gui-
marães Fernandes.

TRIBUNAL- 'DE ALÇADA

DO ESTADO DA GUANABARA

REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N9 1•.030

PREÇO: NCr$ 1,30

A VENDA:

Na Guanabara

facção de Vendas: Avenida RocIngueAlves n9

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postai

• Em Brasília

Na sede do D.I.N.,

cc5:Diarc)	 pmea.A.
DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço NCre 0,40

• A Venda;
Na Guanabara

• Agência It Ministério da Fazenda
• • Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. I

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postal
• Em Brasília

Na sede do DIN

___,~11111~1
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Agasto de 1968

Componentes eméticos; estrutura e
funções.

Relação núcleo-citoplasma; células
cenocitos.

Nutrição e metabolismo. Desivação
da energia utilizada nos processos me-
tabólitss. Noções de óxido-sedução
biológica. Organismos autotróficos
heterotróficos. Características meta-
bólicas, Fotossintese e quimiossintese.
Síntese dos compostos nitrogcnades.

Respiração celular. Aeróbiose cf$ ana-
erobiose. Fermentação. Noções sobre
os,.. principais trâmites metabólicos e
suas interpretações. •

Ciclo-do carbono e do nitrogênio.
. Reprodução celular assexuada.
•Comportamento dos componentes

Celulares na divisão. Anitase,. proml-
tose e mitose.
' ReProdução sexuada. Gemei. mêne-

se. Fecundação e partenogênese.
Ciclo cromossomico; haplofase e di-

plofase nos- animais e nos vegetais
(esporófito e gamotófilo)

Embriogênese; aspectos morfo, ógi-
cos, fatOres determinantes.

Tecidos, aparelhos e sistemas. Coor-
denação funcional. Noção de 1-..ormo-

Hereditariedade ; Caracteres especí-
ficos e individuais; variação e flutua-
ção. Fenotipo esgenotipo.

Leis de Mendel: Caracteres-domi-
nantes- e recessivos.' Homo e heterozi-
gotos. Alelomorfos. Mono, di e poli-
hibridismo.	 •

Noções de citogenética; cromosso-
mas e genes.	 •	 -

Ligação entre fatõres. '"Crossing-
over".

Determinismo do sexo. Hetero-cro-
mossomas. Tipos e fórmulas- cromes-
sômicas masculinas e femininas. Ano-
malias.	 _	 '

Genes letais e sub-letals.
Mutações gênicas.
Exemplos de anormalidades . e.enéti-.•

cas no homem.
Evolução de sêres vivos. Heredita-

riseade e evolução. Seleção e latiu-
Lir-la do meio. • Princípios gerais d•e.
ecologia.

As associações entre os sêres vivos.
Associações harmônicas e , desarmô-
nicas.

A vida associativa como fator de
evolução.'

Noções de BlogeograflO.
Taxionomia e sisterruttica.' Grup is e

sistemas. Regras deudlnenclaturs'.

4922 Terça-feira. 27

--MINÊTÉRIO
DA FAZENDA

0-KIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRASILIA

CONCORRÊNCIA PUBLICA
N9 4-68	 •

Faço saber - que as firmas cons-
tantes do Quadro abaixo, apeesen-
taram, com eNpreasa O integr al ob-
servância das alíneas a — b — c —
c/ do\ item 10 do
EçUtal de Concorrência, publicado
no Veio (:)//cial da União de 19
de Julho de 1968 s.- SeÇãO/ I — _Par.

— páginas 1.603 e 1.604, suas
Propostas de preços, assim consubs-
tancidas:

Firma — Concorrente — Pr(no
Oferecido

Carvalho Hosisert 8, - A. —
4 . 570.000,00

Companhia Construtora Centenjrio
4.411.033,04

Companhia Comercial e Constru-
tora EnarCO — 4.44.2.588,50

CiviLsan — Eng. Civil e Sanstár.a
S. A. ,-5.431.000,00

Construtora Adhemar Rodrigues
S. A. — 4.378.835,92
I Aafor — Magalhães GOUVela En-
genharia S. A. — 4.009.125,10

Magnavacca & 'Cortizo Ltda. —
4.379.251,16
' Construtora Eldorado Ltda.
4 .352 . 615,88

Construtora Alcinda S. Vieira So-
ciedade, Anónima — 4.826.784;00

Construtora Adersy S. A4 —
4.798.909,08

Brasília, 22 de .agõsto de 1963. ---
tel. Thompson Scafuto — Presi-
dente da Comissão de Concorrência.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E •

CULTURA —

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Medicina
EDITAL

e rograma da Faculdade de Medicina
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro para o Concurso de Habili-
tação à matricula inicial em .1969.

De ordem do Exmo. Sr. Diretor da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro, Pro-
fessor Doutor José Leme Lopes faço
público, pelo presente Edital, que, de
acôrdo com a resolução do Egrégio
Consellho Departamental, em sessão
de 17 de junho de 1988, foram apro-
vados os seguintes programas para o
concurso de Habilitação à Matricula
inicial ao Curso Médico da Faculdade
de Medicina da Universidade Federál
11-n Rio de Janeiro em 1969:

PROGRAMAS
Conhecimentos Gerais

Abrange as seguintes matérias:
Português, Inglês e Francês.	 .

s BIOLOGIA

• Wide. como Unidade Biológica.
Componentes Fundamentais da Cé-

lula. Estrutura e Função. 	 •
-Membrana celular. Permeabilidade.

Transferência de 'Macromoléculas e
partículas. Fagocitose e pinocsitose.

Citoplasma fundamental. Cassete
rísticas químicas e físico-químicas.

Componentes citoplasmáticos estru-
turalmente diferenciados. Condrio-
lua, micrassomas, plastidios e vacuoma:
Estrutura e função.

E Avisas
8 — Funções da química Mineral.

óxidos - e bases: suas classificações, re-
gras de nomenclatura e processos ge-
reis de obtenção. Propriedades quí-
micas dos óxido se das bases.

9 -- Ácidos minerais; •classificasãe,
regras de nomenclatura e processos
gerais de obtenção. Propsieciales ge-
xais dos ácidos.	 -

10,— Sais: • classificação e regrss. da
nomenclatura. Processos gerais de
obtenção.

li Do hidrogêni 3e do oxigênio;
obtenção; propriedades, variedades ela,.
trópicos e isotópos. 'Agua. Paioxido
de hidrogênio. Óxido de deutério. Ar
atmosférico: Combustões.

12 — Teoria das soluções. Soluções
com dispersão molecular j Proprieda-
des coligativas das soluções. Disso-
ciação iontica, Arrhenius e LOwry P
13ninsteci. Conceito de NI. Eletrólise
e suas leis. Hidrólise. Dispersão mis
calar: estado coloidal.

13 Complexos. Estudo sumário.
.14 — Metais metalóides ou não me-

tais: conceito e características gerais.
Ocorrência e métodos gerais de -ob-
tenção dos elementos na natureza.
Noções de mineração. Processos ge•;,
sais de metalurgia. Ligas._ Riqueza
mineral do Brasil.

15 — Estudo descritivo dos elemen-
tos de interêsse para a Medicina e que
situam nos grupos periódicas I, II e III
(Na. K, Cu, Ag, Mg, Ca, Zn e AL).
Obtenção; CaracteristIcas químicas , e
compostos Mais importantes.

16 — Estudo descritivo de elementos
dos grupos periódicos IV e y , (C, Si,
N, P e AS) . Estudo de suas principais
características e de seus compostos
mais representativos. Importâncis do
carbono, suas variedades_ alotrópicas
e compostos estudados na Química
Mineral. Gás amoníaco e cationte.

17 — Eleineptos dos grupos perió-
dicos VI e Vir (S e os halogénios).
Obtenção, propriedades e' principais
compostos. Os deriyados hidrogenados
e os principais ácidos oxigenados des
rivados dêsses elementos.

18 — Estudo descritivo sumário dos.
elementos situados no grupo VIII —
os gases nulivalentes. Os elementos
de transição, como o Fe, Co, e Ni e
estudo dos tipos de compostos que for-
mam. À siderurgia.

19 — Análise química qualitativa.
Noções sobre as processos gerais utili-
zados em análise. caracterização de
substâncias; reações de identificação.
A cromatografia.

20 — Noções de análise quantitativa.
Aparelhos usuais em Química Analí-
tica. Titornetrias: principais tipos de
soluções tituladas. Aplicações. Solu-
ções com títulos em rnolaridade e em
normalidade. ' As leis de Lambert e
de Beer e suas aplicações na colori-
metria.

21 — Química orgânica. Conceito.
Breve introdução histórica. A química
orgânica moderna. O átomo de car-
bono. orbitais atômicos. Ligações quí-
micas. Co-valência e orbitais mole-
çulare,s. Hibridação.

22 — Funções orgânicas, Grupos
funcionais. Classificação dos compos-
tos orgânicos.

23 — Isomeria dos compostos orgâ-
nicos.

24 — Análise orgânica elementar
qualitativa e quantitativa. Fórmula
molecular.

25 —' Hidrocarbonetos alifáticos. Al-
canos. classifitação. Nomenclatura.
Propriedades físicas e qUiMiCa.S. Ob-
tenção. Fontes industriais: Petróleo e
derivados. Alquenos; classificação.
Estrutura do eteno. Nomenclatura.
Obtenção. Reações de eliminação.
Propriedades químicas. Reações de
adição. Isomeria eis-trans. Dienos.
Classificação. Estrutura. Obtenção.
Propriedades. Reações de adição. Po-
liencs. Terpencs. Carotenos. Borras
cha. Alquinos. Classificação. Estru-
tura do etino. Nomenclatura. Obten-
ção. Propiredades químicas.

42 -- Amidas. Estrutura. Classifi-
cação. Nomenclatura. Obtenção. Pro-
priedades químicas. Estudo sumário
dos principais "amidos.

43 — Amidas do ácido carbemico.
Ácido carbâmico • uréia e derivados.
Uretanas, ureínas e ureídas.

44 — Nitrilas e Isonitrilas. Estru-
tura. Classificação. Nomenclatura.
Obtenção. Propriedades químicas.
Tautomeria.

45— Monopeptideos. P ep tideo s.
Proteídeos. Estudo sumário.

48 — Heterociclicos. Generalidades
sare os principais tipos.

47 — Polímeros sintéticos. Politne-
rização. Estudo sumário.

FÍSICA

- 1 — Introdução

1 — Física — seu objetivo e seus
métodos de estudo — Leis FísicaS —
Medidas físicas e erros.

R — Sistemas de unidades — Eqna-
ções dimensionais.

Ii — Mecânica

1 — Caracteres das fõrças — Com-
posição e decomposição de fôrças. Mo-
mentos das fôrças.

2 — Trabalho mecânico — Potên-
cia — Máquinas.,

•

Nucleoproteínas citoplasmáticas e
sua importância biológica. .. Núcleo;
estrutura e funções..

QUÍMICA
1 — Natureza da matéria, sua es-

trutura. Conceito -da molécula e de
átomo. Elementos químicos. Notação
químicas: símbolos, fórmulas, equa-
.ções. Classificação dos elementos. A
lei periódica e a sistematização perió-
dica.

2 — Estrutura do átomo. lassa e
número atômicos. Lei de Moseley.
Conceito eletrônico de valência: co-
valência e eletrovalência, Notações de
Lewis. Radicais.

3 — As partículas sub-atômicas ele-
trónte, .protonte, neutronte; as partí-
culas associadas — os mesmos. Isóto-
pos e sua importância; aplicações em
Biologia.

4 — Química nuclear: transmutação
dos elementos e desintegração atô-
mica. Radioatividade; radioatividades
naturais e , artificiais. Obtenção de
isótopo. Elementos transurânicos. Ex-
cisão e fusão nucleares.

5 — Reações químicas, suas carac-
terísticas e modalidades; fatõres que
influem nelas. Leis que regem as
combinações. Análise e síntese. Con-
ceito clássico e moderno de oxidação
e redução.	 -

6 — cinética química._ Velocidade
das reações: Reações reversíveis. Lei
de ação das massas. Equilíbrio quí-
mico e fatores que interferem nele.
Catálice.	 's

7 — _Termoquímica e seus princí-
pios. Calor de reação. Capacidade ca-
básica, TransfOrmações energéticas.

28 Idrocarbonetos aliciclicos. Clas-
sificação. Nomenclatura. Pente sna-
turais. Obtenção. Ciclanos. Confor-
mação do ciclo hexano. Decalina Isos
inerte, Cis-trans.

27 — Hidrocaxbonetas arorníticas.
Classificação. Nomenclatura. Fontes
Industriais. Obtenção. Estrutura de
benzeno. O caráter aromático, Subs-
tituição eletrofillca aromática. Nitra-
çao. Sulfonação. Ha/ogenação.

28 --, Alcóois. Classificação. Nomen-
clatura. Estrutura. Propriedades quí-
micas. Reações de eliminação. Obten-
ção. Estudo sumário dos principais
alcoois. Isomeria ótica.
s 29 — Haletos de alquilas. Estrutura.
Nomenclatura. obtenção. Proprieda-
des químicas. Substituição nticieoff-
lica. Estudo sumário dos principais
derivados halogenadas de hidrocarbo-..netos.

30 — Fenols. Estrutura. Classifis*,
cação. Nomenclatura. Obtenção. Fon-
tes industriais, Propriedades físicas e
químicas. Estudo sumário das princis
pais fenois.	 s

31 — Éteres. Estrutura. Noniinclas •
tura. C:assificação. obtenção. Pros
prieclades físicas e químicas. EpóxidaS.
Generalidades, Estudo sumário dos
princibais éteres.	 •	 \

32 — Aldeido,s e cetonas. Estrutura.
Classificação. Nomenclatura. Obten-
ção. propriedades químicas. Composs
tos carbonilados alia, beta insaturados.
Estudo sumário dos principais aldeídos
e 3c3eto_nasG.

licídios. Estrutura. Classi-
-

ficação. Nomenclatura. Configuração.
Ocorrência. Osess Propriedades Físi-
cas e Químicas. Holosídeos. Ocorrên-
cia. Propriedades Químicas. Estudo
sumário das principais Oses. Diholosís
deos e Poliholosídeos de interêsse in-
dustrial e biológico.	 .

34 — Ácidos carboxílicos. Estrutura
Classificação. Nomenclatura. Obten-
ção. Propriedades químicas. Estudo
sumário dos principais ácidos mono-
carboxilicos e dicarboxílicos.

35 — Anidridos e cloretos de acilas.
36 — Ácidos/ cie função mista. Aci-

dos-alcoois, Ocidos-fenois, oxo-ácidas,
aminoácidos.

37 — Ésteres. Estrutura. Classifi-
cação. Nomenclatura. Obtenção. Me-
canismo da esterificação. Propriedades
químicas.

38 — Lipídeos. Noções gerais. clas-
sificação. Índices físicos e químicos.

39 — Aminas. Estrutura. Classifi-
cação. Nomenclatura. Obtenção. Pro-
priedades químicas. Estudo sumário
das principais alquil e arilaminas. Sais
de amônio quaternário. 	 • ,
(40 — Sais de diazonio. Estrutura.

Nomenclatura. Obtenção. Proprieda-
des químicas.

41 — Azocompostas, (Corantes).

_



' 3 — Cinemática	 movimentos re-
lbilíneos, uniformes e variados.

4 — Dinâmica — Princípios gerais
de dinâmica — Quantidade de . movi-
mento. Energia cinética.

/// — Baralogia

1 — Gravitação — Campo de gravi-
dade — Peso — Queda dos corpos.
Balança.

2 — Pêndulos — Leis dos pêndulos
e suas aplicações.

— Equilíbrio dos líquidos — Teo-
rema fundamental da hidrostática e
aias conseqüências.

4 — Principio Pascal — Vasos
tomunicantes	 Prensa hidráulica.

5 — Princípios de Arquimedes --
Plutuação	 Densimetria.

6 — Tensão superficial — Capila-
ridade.

.7 — Pressão nos gases — Lei de
Boyle-Mariotte Manometria Mis-
tura de gases.

8 — Pressão atmosférica — Baró-
metros.

/V — Energia Térmica
! 1 — Termometria — Terndinetro:
•.- Escalas termométricas.

'2 — Dilatação dos sólidos e das lí-
quidos — Coeficientes de dilatação.

3 — Mudanças de estado — Leia,
experiência e aplicações.

4 — Dilatação dos gases — Gnses
perfeitos.

5 — crieseopia, ebuliometria. e ,h1-
grornetrf a.

6. — Transformações de calor em
trabalho e vice-versa . — Princípios de
Termodinâmica.

V — Acústica

1 — Movimento vibratório — Pro-
pagação ondulatória.

2 — Natureza do som — Propaga-
ção e velocidade do soeu.

3 — Qualidades fisiológicas do som,
intensidade, altura e timbre.

4 — Fontes_ sonnras — Cordas vi-

	

brantes e tubos donoros. 	 .
5 — Escalas musicais — Intervalos

musicais — Transposição de escalas.

V/ — Ótica Geométrica
1 — Velocidade da luz — Métodos

terrestres e astronômicos.
2 -- Reflexão da luz Espelhos

planos — Imagens nos espelhos pla-
nos.

3 — Espelhos esféricos — Elemen-
tos dos espelhos esféricos — Equação
dos espelhos esféricos.

	

4 — Refrações -da luz 	 Leis:
5 — Refração nos prismas. Equa-

ções — Aplicações dos prismas.
6 — Lentes — Elementos das lentes

— Equações das lentes — Imagens da.s
lentes.	 .

7 — Convergência das lentes — As-
sociação das lentes — Focometria das

s.

VII .— Ótica Fteaa
1 — Natureza e propagação da luz

— Energia 'radiante — Espectro das
radiações — Ultra-violeta e infra-ver-
melho.

2 —•Fotometria — Unidade — Ilu-
minainentos.	 •

3 — Espectroseopla Espeeiros•có-
pios — Classificação das espectros —
Ultra-violeta e infra-vermelho.

4 — Interferência luminosa — Dis-
positivos interferenciais — Aplicações

5 — Polarização da luz — 'MgJdo
polarização da iu7 — Polarização rota-
tiva — Polarimetria.

VIII -- Instrumentos de ótica
1 — Instrumentos de ética — Ca-

racteres — Classificação — Câmara
escura — Fotografia e projeção.

— Microscópio simples e Compos-
to — Amplificação, potência, poder
separador.

3 — Lunetas e telescópicos — For-
mação de Imagens.

IX — Eletrostática e Magnetismo
1 — Eletrostática	 Leis d3 Cot-

lomb	 Campo elétrico..
2 — Indução eletrostática — Con-

densadores — Máquinas • Eletrostá-
Coas.

3 — Magnetismo — Campo Mag-
nético — Magnetismo terrestre.
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— Corrente Elétrica -
1 — Corrente elétrica — Intensidade

— Diferença de Totencial — Lei de
Ohm— Resistência	 Reostatos.

2 — Circuitos elétricos — Fórça
eletro-'motriz — Correntes derivadas
— Corrente retilínea	 Solenoides
— Eletro-imás.

3 — Eletrólise — Pilhas e acumU-
ladores.	 •

4 — Aquecimento elétrico =Leis e
aplicações — Efeitos termoelétriws.

5 — Eletromagnetismo — Campo
eletromagnético .ds corrente retilínea
— Solenoides — Eletro-imãs.

6 — Indução eletromagnética — Leis
— Bobinas de Indução — Ondas ele-
tromagnéticas.

7 — Corrente alternaaa — Valores
eficazes — Transformadores.

XI — Estrutura da Matéria
1 — Descarga nos gases — Ralos

catódicos — Oscilógrafo e microscópio
eletrônico.

2 — Efeito foto-elétrico — Célula
foto-elétrica e suas aplicaçõe.i.

3 — Efeito termoiônico.
4 — Raios X — Propriedadss —

Obtenção e efeitos.
5 — Radioatividade — Familas ra-

dioativas — Trasmutaçoes.
Secretaria da Faculdade de Medi-

cina da Universidade Federal do Ilic
de Janeiro, 30 de junho de 1968. —
Michel Eugenio Jourdan, Secretário.

Visto: José Lente Lopes, Diretor.
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Preço: NCr$ 0,65
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Na Guanabars
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Agència k Ministério da Fazenda
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Em Erasilla

Na sede do DIN
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